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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais PROJETO DE LEINº 1.264 /2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR
IMÓVEIS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Pela presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa RAMUTH & RAMUTH
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.763.606/0002-38, com endereço na Avenida Pinto Cobra, nº: 110 —

bairro Fátima I- CEP 37.550-000, Pouso Alegre/MG, um imóvel situado no Distrito Industrial deste
Município: Rua dos Oitis, lote 18 (dezoito) da quadra 02 (dois), com área total de 6.259,60 metros
quadrados, matrículanº 69.888; tudo conforme avaliação que é parte integrante desta Lei.

$ 1º Fica o imóvel descrito no caput desafetado, passando à categoria de bem dominical, para a finalidade
de doação à empresa RAMUTH& RAMUTHLTDA.

$ 2º A outorga da escritura de doação de que trata o caput deste artigo dependerá do cumprimento, pela
donatária, das obrigações legais aplicáveis e da apresentação de certidões negativas de débito perante as

Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.

Art. 2º A referida doação rege-se pelo disposto nos artigos seguintes desta Lei e pelas disposições da Lei
Municipal nº 4.351, de 13 de julho de 2005, e alterações.

Art. 3º A doação dos imóveis a que se refere o art. 1º tem por finalidade específicaviabilizar a expansão
e construção um Centro de Distribuição com e-commerce vinculado e fabricação de móveis com
predominância em madeiras; aumento no número de empregos e incremento da arrecadação tributária,
conforme protocolo de intenções, que é parte integrante desta Lei.

$ 1º A expansão e construção um Centro de Distribuição com e-commerce vinculado deverão estar
instaladas e em funcionamento até o final de 2021.

8 2º Sem prejuízo de outras obrigações contidas no protocolo de intenções, a empresa donatária também
assume as seguintes obrigações, que constarão na escriturapública de doação:

I - Fazer investimentos de R$ 10.580.000,00 (dez milhões quinhentos e oitenta mil reais) referentes à

máquinas, equipamentos e realização de obras civis para construção da unidade;

H - Gerar, no mínimo, 122 (cento e vinte e dois) empregos diretos até o ano de 2023;

HI — atingir faturamento de R$15.000.000,00 (quinze milhões) em 2022, elevando esse número para,
R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) até 2023;
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IV - Promover treinamento e capacitação de mão de obra, prioritariamente local, a ser aproveitada nos
seus processos industriais, de logística e de serviços conexos;

V - Permanecer no Município de Pouso Alegre pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos a contar da data de
efetivo início das atividades que ensejaram os benefícios ora concedidos sob pena de reversão do imóvel;

VI - Criar ou incentivar projetos de conservação, preservação ou recuperação do meio-ambiente no
Município; e

VIH - Promover investimentos e projetos em educação, cultura, esporte e lazer no Município.

$ 3º Se as obrigações assumidas nesta Lei ou no protocolo de intenções não forem cumpridas pela
donatária, o imóvel doado reverterá de imediato, ao Município de Pouso Alegre, sem direito à
indenização ou direito de retenção em favor da donatária.

8 4º Caso a impossibilidade de cumprir as obrigações não decorram de dolo ou culpa da donatária, e

sendo inviávela readequação do Protocolo de Intenções, será a empresa indenizada pelas benfeitorias -

agregadas aos imóveis, mediante leilão público do bem, preferencialmente através de leiloeiro habilitado,
devolvendo ao erário o valor da área doada, devidamente corrigido e, após, indenizando a empresa quanto
ao valor das benfeitorias.

8 5º No caso de reversão do imóvel, as obrigações ambientais decorrentes do uso do imóvel permanecem
sendo de responsabilidade da donatária, sem prejuízo do dever de indenizar o Município por eventuais
perdas e danos de qualquer natureza decorrentes do empreendimento.

Art. 4º Considerando a finalidade prevista no artigo 3º desta Lei, até a o cumprimento de todos os

encargos assumidos pela donatária o imóvel doado não poderá ser alienado ou dado em garantia, exceto
se em garantia para a obtenção de recursos para investimentos no próprio imóvel.

Art. 5º A escritura de doação do imóvel descritos no caput será levada a registro pela donatária, às suas

expensas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da publicação desta Lei.

Art. 6º O imóvel doado pelo Município foi avaliado em R$1.016.809,84 (um milhão dezesseis mil
oitocentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme laudo de avaliação que é parte integrante
desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

fa Municipal de Pouso Alegre, 21 de dezembro de 2021.

“+ Bild Dias Leandro Morais
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO   

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera- PousoAlegre - MG - 37552-030- Fone: (35) 3429-6500 | 3429-6501 | Site: www.cmpa.mg.gov.br



 

Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre 

PROJETO DE LEI Nº 1.264, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021LASTATIDA a  
Autoriza o Poder Executivo a doar imóveis,
para os fins que especifica, e dá outras

providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Pela presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa RAMUTH &
RAMUTH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.763.606/0002-38, com endereço na Avenida Pinto
Cobra, nº: 110 — bairro Fátima |- CEP 37.550-000, Pouso Alegre/MG, um imóvel situado no Distrito
Industrial deste Município: Rua dos Oitis, lote 18 (dezoito) da quadra 02 (dois), com área total deo metros quadrados, matrícula nº 69.888; tudo conforme avaliação que é parte integrante
esta Lei.

$ 1º. Fica o imóvel descrito no caput desafetado, passando à categoria de bem dominical, para a

finalidade de doação à empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA.

$ 2º. A outorga da escritura de doação de que trata O caput deste artigo dependerá do
cumprimento, pela donatária, das obrigações legais aplicáveis e da apresentação de certidões
negativas de débito perante as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.

Art. 2º A referida doação rege-se pelo disposto nos artigos seguintes desta Lei e pelas disposições
da Lei Municipal nº 4.351, de 13 de julho de 2005, e alterações.

Art. 3º A doação dos imóveis a que se refere o art. 1º tem por finalidade específica viabilizar a
expansão e construção um Centro de Distribuição com e-commerce vinculado e fabricação de
móveis com predominância em madeiras; aumento no número de empregos € incremento da
arrecadação tributária, conforme protocolo de intenções, que é parte integrante desta Lei.

S$ 1º A expansão e construção um Centro de Distribuição com e-commerce vinculado deverão
estar instaladas e em funcionamento até o final de 2021., :

$ 2º Sem prejuízo de outras obrigações contidas no protocolo de intenções, a empresa donatária
também assume as seguintes obrigações, que constarão na escritura pública de doação:

| - Fazer investimentos de R$ 10.580.000,00 (dez milhões quinhentos e oitenta mil reais)
referentes à máquinas, equipamentose realização de obras civis para construçãoda unidade;

| - Gerar, no mínimo, 122 (cento e vinte e dois) empregos diretos até o ano de 2023;

HI — atingir faturamento de R$15.000.000,00 (quinze milhões) em 2022, elevando esse número
para R$45.000.000,00(quarenta e cinco milhões de reais) até 2023;

IV - Promovertreinamentoe capacitação de mão de obra, prioritariamente local, a ser aproveitada
nos seus processos industriais, de logística e de serviços conexos, 
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      V - Permanecer no Município de Pouso Alegre pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos a eohar dá (47d

data de efetivo início das atividades que ensejaram os benefícios ora concedidos sob pertayde as
reversão do imóvel; DEad
VI - Criar ou incentivar projetos de conservação, preservação ou recuperação do meio-ambiente
no Município; e

VII - Promover investimentos e projetos em educação, cultura, esporte e lazer no Município.

$ 3º Se as obrigações assumidas nesta Lei ou no protocolo de intenções não forem cumpridas
pela donatária, o imóvel doado reverterá de imediato, ao Município de Pouso Alegre, sem direito à
indenização ou direito de retenção em favor da donatária.

$ 4º Caso a impossibilidade de cumprir as obrigações não decorram de dolo ou culpa da
donatária, e sendo inviável a readequação do Protocolo de Intenções, será a empresa indenizada
pelas benfeitorias agregadas aos imóveis, mediante leilão público do bem, preferencialmente
através de leiloeiro habilitado, devolvendo ao erário o valor da área doada, devidamente corrigido
e, após, indenizando a empresa quanto ao valor das benfeitorias.

$ 5º No caso de reversão do imóvel, as obrigações ambientais decorrentes do uso do imóvel
permanecem sendo de responsabilidade da donatária, sem prejuízo do dever de indenizar o
Município por eventuais perdas e danos de qualquer natureza decorrentes do empreendimento.

E e
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Art. 4º Considerandoa finalidade prevista no artigo 4º desta Lei, até a o cumprimento de todos os
encargos assumidos pela donatária o imóvel doado não poderá ser alienado ou dado em garantia,
exceto se em garantia para a obtenção de recursos para investimentos no próprio imóvel.

Art. 5º A escritura de doação do imóvel descritos no caput será levada a registro pela donatária, às
suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da publicação desta Lei.

Art. 8º O imóvel doado pelo Município foi avaliado em R$1.016.809,84 (um milhão dezesseis mil
oitocentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme laudo de avaliação que é parte
integrante desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre-MG, 14 de dezembro de 2021           
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JUSTFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente, e Excelentíssimos Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara insere-se no âmbito
da Lei Municipal nº 4.351, de 13 de julho de 2005, com posteriores alterações, que “dispõe
sobre a concessão de benefícios e incentivos fiscais para empresas industriais e de
prestação de serviços, visando o desenvolvimentoeconômico e social do Município de Pouso

Alegre e dá outras providências”.

A empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.763.606/0002-38,
com mais de 35 (trinta e cinco) anos de tradição no mercado em que atua, com o objetivo de
expandir sua empresa e instalar um e-commerce vinculado e fabricação de móveis com
predominância em madeiras, e para tal abrirá uma filial neste Município e solicita a doação de

terreno para se instalar.

O plano de investimento apresentado pela empresa é da ordem de R$ 10.580.000,00
(dez milhões quinhentos e oitenta mil reais), com previsão de início em 2021 das obras e

conclusão em 2022. Com as instalações a serem construídas, quando em atividade, deverão
gerar cerca de 32 (trinta e dois) empregos diretos, com faturamento que deve atingir em

2022, R$15.000.000,00(quinze milhões de reais) tendo aumento progressivo anualmente.

Por outro lado, o Município de Pouso Alegre é proprietário do lote 18 da quadra 2 do
Distrito Industrial Tuany Toledo - descritos no art. 14º deste Projeto de Lei -, conforme

avaliação mercadológica e cópia de escritura que são partes integrantes desta propositura.

Após análise no ambito do Poder Executivo, com pareceres favoráveis do Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico, do Secretário Municipal de Administração e

Finanças e da Assessor de Assuntos Estratégicos do Município, concluiu-se convergir ao
interesse público a efetivação do protocolo de intenções com a empresa RAMUTH & RAMUTH
LTDA. Para concluir essa avença, contudo, faz-se indispensável Lei que autorize a doação

com encargos em prol da referida empresa.

Registra-se que a Lei Municipal nº 4.351, de 13 de julho de 2005, em seu artigo 6º,

prevê a possibilidade de doação de terrenos destinados à implantação de empresas, desde
que se atenda aos requisitos nela previstos. in casu, todos os requisitos legais foram
observados, ressoando a legitimidade da propositura que ora submetemos a essa honorável

Casa de Leis.

Pouso Alegre, 14 de dezembrode 2021.
af o ne

RAFAEL TADEU SIMÕES
Prefeito de Pouso Alegre 



 
PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO

Município: Pouso Alegre

Solicitante: Prefeitura Municipal de Pouso Alegre

Palavra-chave! Avaliação de imóveis

Período de apuração: Setembro / 2021

indexação: Avaliação de imóveis lote 18 quadra £

1 INTRODUÇÃO

Trata-se de trabalho realizado a titulo de contrato nº 45/2021, pactuado junto à

prefeitura Municipal de Pouso Alegre.

Neste trabalho será avaliado um lote iocalizadono município acima.

Na execução do trabalho, foram adotados os seguintes procedimentos:

1) Análise documental

2) Coleta de dados do mercado

3) Utilização do sistema SisDEA Home da Pelli Sistemas para efetivação dos cálculos e

modelagem

4) Vistoria no imóvel

4.1 IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

O tote avaliando fica localizado 3 rua Dos Oitis, nº O flote 18 da quadra 24. O imóvel
avaliando encontra-se registrado no Cartório de Registro de imóveis denominado Cartório
Amaral da cidade de Pouso Alegre, sob a matricula nº 65.888 e número de inscrição

9606.0002.0501,documentos no anexo Ê.  o seo sin so ioe
Avenida Barão do Alo Branco, 2288 s!, 904. Bairro centro, juiz de Pora/MG, CEP: 360L6-004 A

Telefona: (32/98805-1603/(32)3015-0004,gmail:contadothiagoLS igemallcom

 



 
1.2 CROQUI DE LOCALIZAÇÃO 
2 DESENVOLVIMENTO

2.1 Descrição do imóvel avaliando

O imóvel avaliando fica localizado próximo a Rodovia Fernão Dias, mais precisamente
no bairro Distrito Industrial (CDI), dotado de todos os recursos de infraestruturaurbana, com

pouca disponibilidade de linha de transporte urbano, e com grande fluxo de pessoasdevido
a sua posição, onde encontramos uma alta oferta de indústria e prestaçãode serviço.

O imóvel avaliando é um lote, de frente para a via com área total de 6.259,60 mº,

com 20,38 metros frente para a rua Dos Qitis.

obs: O lote avaliando apresenta pequeno talude em sua testada.
**0BS:Fotosdo lote no anexo |.
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2.3 Metodologia utilizada

Método ComparativoDireto de Dados de Mercado.

Vistoria no imóvel dia 13/09/2021às 10:30 hrs.

2.3 Elementos de pesquisa
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1 RodoviaFernão Dias|Distrito Industrial jArbo Imóveis (11) 9 9929-3012| R$ 2.100.000,00 70.000) R$ 30,00

2 RodoviaFernão ias|Distrito Industrial jArbo Imóveis (119 9929-3012) R$ 4.500.000,00) 70.000 Rá 64,28

3| Rodovia FernãoDias Distrito ndustrial |Canovas Imóveis (35) 3421-5556 | R5 600.000,00 2.700] R$ 222,00
4 Au dos Alecrins Distrito industrial |Canovas imóveis (35) 3421-5556 R$ 2.250.000,00) 14,612] R5 153,98

(gi Av. dos Alecrins Distrito industrial |Canovas Imáóveis| (35) 3421-5556 RS A 40.837[ R$ 110,19

6jAv, dos Alecrins jPistrico ndustrial (Canovas Imóveis (35) 3421-5556 R$ 5.640.000,00 94.000 R$ 60,00
Rodovia Fernão Dias|Distrito Industrial |E.F imóveis (35) 9 9978 6185| R$ 72.000.000,00 ABO.000, R$ 150,00

BiRodoviaFernãoDias | Distrito ndustrial |E.F imóveis (35) 99978 6185| R$ 2.500.000,00 40.337, R$ 241,00)

siRodovia Fernão Dias Distrito IndustriaTE imóveis — G9978 6185| R$ 4.500.000,00, 22.059 R& 203,00

dO| fora FernãoDias Distrito adustrial |E.F imóveis (35) 9 9978 6185 R$ 19.635.000,00 357.000 R$ 55,00

14 Rodovia Fernão Dias [Distritoindustrial [E imóveis (35) 9 9978 6185| R$ 20.000.000,00 49.502, R$ 404,02plRodovia FernãoDias |Distrito ndustrial (E.F imóveis (35]99978 6185 | R$ 5.400.000,00 90000) R$60,00
13 Rodovia Fernão Dias Sistrito industrial |Pletz imóveis (35) 3422-6034 | R$ 5.082.000,00 48.400, R$ 105,00,

24 Cálculos

Estatísticas:

Estatísticas do modelo Valor |

Coeficiente de correlação: 0,9354059/0,9045874|
Coeficiente de determinação: 0,8740942
Fisher - Snedecor: 31,50

|Significância do modelo (%): 1. 8,01
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Normalidade dos residuos:       reter    
                  
      
         
  Distribuição dos resíduos Curva |

Normal

Resíduossituados entre lg e + iS 68%

Resíduossituados entre -1,64g e + 1,640 90%
Resíduossituados entre -1,960 e + 1,960 95%   

DOutliars do modelo de regressão:   
      

 
% de outliers        
Análise da variância:*

               
Fonte de variação   Soma dos Quadrados                      

            
 
 

 
  

 

Liberdade 1. ud
Explicada 106,274 ê nn 534374 31,95
Não Explicada 15,184 9 1,687,

Total 121458... ii     cerne

Equação de regressão / Função estimativa (moda, mediana e média):                   [valor unitário/ = +41,70743692+0,001710925712* Valor total) -3,313047889 * in (Áreatotal)| 
Testes de Hipóteses:                      

              
 

|Variááveis Transf.
|Valor total xá ,

Área total In(x) ,

|valor unitário | wi | 18,55 qui          
CorrelaçõesParciais:       citas

 
            Correlações parciais para Valor total isoladas | Influência

Área total 0,76| 0,95
Valor unitário na -205. 0,89                        

 
      acesa a ã
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Residuos:

        
         

           
                          

           
                       

          
                 

 

               
   

   1 -1,75 31,92%) 1,35
2 -0,36 447%) 0,28

3 -1,96 -13,13% à
4 : S06| 0,76%) 0,07
5 º 0,34 320% 0,26
6 -0,09 112%] 0,07

Ê 7 -0,64 5,21%) 0,49
8 1,74 11,18%] 1,34

9 2,05 14,36%) 1,58

r 10] 7,42 6,93 0,49 6,56% 0,37

12 7,15 7,89 -0,14 “4,85% 0,11

| 13. 10,25 9,83 0,82) 4,11%) 0,32         
ResiduosDP       8 11 tá 13 tá 1E

Valores estimados
mk

au +43
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  Relação imóvel avaliando por valor estimado:                                   
                                        

   

 
    

     Valor estimado Unitário] Total

Médio 162,44 1.015.809,84

Minimo 134,48 873.072,78

Máximo o a 1.171.494,84]
Campo de arbítrio L Unitário Total
Mínimo 138,07 864.262,97

Máximo L E 1.169.355,88
Intervalo de Predição Unitário Totai

Minimo ilá,92 719,342,18

Máximo 218,16 1.365,624,47
Resultado final “| Unitário Total

[Valor adotado 162,44] 1.016.809,84

Variável base           
2.5 Especificação da avaliação

  

 
   

Caracterização do imóvel
avaliando

cometer quanto a todas  esto

Quantidademínima de

datos de mercado,
efetivamente utilizados

& (44), onde ke é o número
de variáveis

independentes
=.

Completa quanto às variáveis [Adoção de situação
paradigma

      
a tkvi), onda é e número

de variáveisindependentes   
|

   

identificação dos datos de

rserçado

Apresentação de
informaçõesrelativas à

todos os dados e variáveis

analisados na modeiager,
com foto e características |

observadas pelo autor do

laudo

     

   
 

Apresentação de
informaçõesrelativas a todos
os dados e variáveis

analisados na modelagem

    

   
gikrij ondekéso

submero de variéxeis

independentes   
 

 
 
 
  

Apresentaçãode

informações relativas
aos dados « variáveis

efetivamente utilizados
no modeto

 

     
avenida Barão do fio Branco, 2288 sl. 904, Bairro Centro. Juiz de Fora/MG. CÉP: 36016-B01

Telefone: (22]98605-1602//22)3015-0001,E-mail: conradothiagoisdigrail.com



             
Extrapolação 
Nível de significância t
(somatório do valor das

duas caudas! máximo para

Auimmitidapata apénes Uma

variável, desde que: a) as
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do imóvel avaliandonão

sejam Sunenotes 4 400% do

inferiores & metadedo mile
amestral infetior 5) 0 valor

devalor calculada no finito
dafronteira amostral,para é

referida variável
$

Admitida, desde que:

4) as medidas das
caracterínticas do imóvel

avaliando não sejam

superiores&

160% do Emite amostral
superior,nem inferiores
à metade do limite
amostral inferior
bj o vator estimado não

ultrapasse 20 % do valor
calculado no limite da

fronteira arnostral,para
as referidasvariáveis, de

nersie
simultancamente, e em

módulo

 

     
      
                      

    
 
       

a A 18% 20%
a rejeição da hipótese
nula de cada regressor

iteste bicaudal)

Nível de significância
máximo atúmitido para a

rejeição da hipótese nula 1% 2%

do modelo através do
teste E de Snedecor A |

16 18 & 16

va Sefnogrulicos 445 erro minimo no mau. e —
. . . es “Todos, no eminímio no

demais no minimo no grau jlie os dermsiono miimb ao grau
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3 CONCLUSÃO e
É do entenderdeste perito que o valor para O imóvel avaliando é:

VALOR MÉDIO ESTIMADO = a$ 1.016.809,84 tum milhão, dezesseis mi

altenta e quatro centavos)

|, oitocentos e nove mil,

caso 
Este trabalho consta de 19 páginas em frente e verso, rubricadas « assinadas.

O profissional subscritor coloca-se à disposição para esclarecimentosadicionais.

juiz de Fora, 13 de setembro de 2021.
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Cartório Amiral

 
Cartório do Registro de imóveis da Cemarca de Pouso Alegre-MG
Livronº dois 144 - REGISTRO GERAL - Fis.

MATRÍCULA Nº “o 858 
UusqritoIudestrial Pouso Alegre

Chnominação do Imóvel:

de lado direto com o tuto 17, 301,65 metros de lado esquerdo com «

2780 metros nos fundos com a áres verde 2 PROPRICTABIA 

ccsnarmiamustas0D é controle acismánio do Estuda de MitersCerto,
Beto HorizonteMG.CNP toso SELOGO!-55-TITLE, ;

Mntrigula 26.288do. fr 82. Ponto Alega, tá fdoze) de dez

teens some  
   

     Desen oitenta adsComanda M... penia..£S ais
mora mista sob o controle acSEÀ seciadadede eco

 
  tomário de

 
ar7, fis 064, em das de 16 de autobro de 2007-,VALOR

     

 

          
 

abstençãodo exemício, pola outorgante vendedora,de qualquer diceno ou facu
asseguradosnesta escritura, ou à tolerância pelo descumprimento, pela Ciutergada
Commpradora, seu sucessor & qualquer titulo, du por iesesiros, de qualquer ds
vbrigações estabelecidasneste iestrununto,não 1 aticará em renuncia 
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SETHSTRO DE IMÓVEIS eae O e a 

nevação, não afetando, assim O exercise do direito ou faculdade, a qualquer
tempo. Para dim quanquer questões oriundas deste insirumento, incluso

| quanto as obrigações nele estabelecidas, fica elesto o foro da cidade de Boio
Horizonte,com renuncia expressaà qualquer outro, por mais privilegiado que
seja - Foiapresentada certidão negativa de débito. COB do iNgsnó

   
  

    
    

   

    

 
          

              | 1OSTIZAGTLOG LGIO, em come da tranemitenteOOEIÇIALIA... 4 oPANOdosans meninos ersesemcircrggrerm  

 

  
RO -Pouso Alegre, OB(oito) de mas de 2008.- DOADOR Mânicinio de

Pouso Alegre. CNP! 18.675.983/0001-21-DONATÁRIO-Braview indústria
de Produtos Eletrônicos do Beasil Limitada. com sede nesia cidade, CPI
3 943083/0001-42.-TÍTULOLoação -FORMA EH TÍTULO -Esceídura

tavrada pelo 3º Tabelião desta cidade, 1º 282, fis. 109, em data de 19 (dezenove)
de março de 2008-VALQR-R$!$.459,06«CONDIÇÕES-Constan.. aa
escritura Ut fingildade de ss permagente de terreno roecddo é de
abrigar a edificação industrialda donatário. e de aumento ds múmero de

| funcionários de 199 icento e goveniad sob pena de rexersão. 4 qualguer
tempo. de imóvel 49 Patrimônio Municigal A compradora está ciente é de

saem

dg

sono

*

x

&a 
     

     
  
  

   
  
 
                          

               

      
   

acordo com as condições constante do registro 61 d a

Ei idosa teta63 da presente matricula, o 4X nto Í

miseis) de março de 2014. do minigério da Fazenda, Del
Federal em Belo Herizonte-MD. Cabinete do Delegado, na Avenida Afonso
Pena, 1316 43º Andar, ala do, sala 458, Cuntro, feia Horizonio-Mi, que a

| ecorrência de alicnação. transicrência ou anaração de guninuer dna bens
ou direitos relacionados deserá ser comuniada, A ess unidade da
cocretaria da Receita Federal du Brasil no prazo dequarenta £ vita horas,

| O descumprimento dessa obrigação implicar 4 imposição da pen isiade
prevista no am Sº do Cesseto-lei 1/2303, cu 2h de novembro de I4Bo,

| absercada a conversão a que se refere o inciso J da ar. Nº da lei nsOS,
de dezessbro de 1991, q art. 40 da [oi 180.040 de 26 de dezembro

| independentenente de ouiras vorminações leg inclusive um de
daso so Úrário que vicr a se i

comunicação nos termos do Ólfico devidamente apa

pe-sisp)- sento)Peuso Alegre, Iofdegonove) o
| meramem ooo pj 
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| Cartório Amaral

Cartório do Registre de imóveis da Comarca de Pouso Alegre-MG”
Livro nº dois (2) - REGISTRO GERAL - ich

MATRÍCULA Nº
            

     
SEBBR..     

Denominação do Imóvel: "Distrito industrial de Pouso Alegre” -

IMÓVEL: Axcd-BOBSS. Protocolo 227359, em 1WOLQ)IS- Contome
determinação constente va averbação 03 da presente mustrícula, foi arquivad

iúidezenove)de março de 2014. (ameno) dsemnolO di Cnbetrega po PLA MEO ÀBd   
 

Mo
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - MG

LIVRON'2  - REGISTRO GERAL
 

Matricula FDA

   serceserpmparsemaco me e scores erasmensesão soonimunessmtrantnto im,

SRS »

Municipio de Pomo AlegroM0 sob o míSieDU0a.MSOLAMO, cromchemenha R$tG IS:Fier À 

rt etceos tin ts an

a 4%, Binirro Centro. Puuse

encargo olyeto de R-2, da presente matríquia, Condições: À à uirente cxá cieme des |

condições constantes no 1! da presente matricula VALOR: $51808,02 isento o |

Mi     oa
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  EXECaESTPRO DIES PAO EIS eee Css es ” 
CERTIDÃO

- Certifico, nos termos do ars 104 1ºda Leinf60X de 3! de dezembro de PUTA que a presente cópia é

reprodução fel da matricula nº 60,888 u quo refere.

E aque tenho a certificar, pola que dou fé.

Pouso Alogre. 23 de abril de TOM

Assinada digialmentepolo EscreventeRodrigo Miranda Carvalho

A presente certidão fo) emitida e assinada digitalmentesos termos da MP Z200P0L o Et ntdE GTA UA, amtnento

sendo vilida em meto digital, sendo o acesso realizado através do site Isfipa/venuccrimpacom br  «uia: Pomal: ES 1836 Recuspe: BSLHC TER AS 6,87 iusgm RE 697 Total RE 2TAG EU ádigo ds dito: ade

SER JUCICIÁRIO-TUMO- CORREGEDORIA-GERALDE JUSTICA.
Regueirasie imóveis de pouso Asigunaços «BACO

EiER
          

Figirigo MirandaCartno-Escrevente
Emed, Rê40.48- TEL RS SATTotal R$ 28,43 «185: AS 6.57  e Redes+ inter tsglas.siri duas do    
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EratofturaMunicipal
de PousoAlegre  agi

CADASTROTÉC

Codigodo imóvel: fiado

 
Gucretara de

Asteministraçãoe Finanças
Departamentode Tabulação

NIÇO MUNICIPAL- BIC

Quadra OR Lote: QUIS MatriculaCRE Data de Esificação:

Legalização doimóvel

Logradouro: RA DOS OTIS Número: 6

Bairro: LESTEITO MNDUSTRIAL (DD)
Compl. CER: Sp scaa4
Cidade: FusoAlegre ur MG

Ejocs. Atos

intermação do Proprietário

Proprietário. 345 « MuIÇÕRIO DE POUSO ALEGRE

CREeNES  u875eHaMmont-dt
Espail: pesfonuradipousualegremggovde

EnderaçodeConsspondência

Logradouro: RODOMAFERNÃO DIAS (BRISO

 

Miutrnçes

Bairro! PIRANIDAé RETOR INDUSTRIAL
Compl: RAR 848 « GALPÃOUMIC CEP. 97S5e-3s
Cidade: Pequst Alegre VB: AS
flocos: Aeptes

Vaioresdaimóvel
Frente: 2B Sê Fração ixionto Minto

Arma Edificada: 200
Área Totalda Terreno- Fração idea! 6.258:40 Gm
Ârsa Total Edificada:
Valor Venal Territorial: as Seu a

Yaior Venal Predial: Eos
Vator Weral Total: fa580,12

Históricode Área Construída:

Área do Terreno área da Edificação
a88 80 sea
a280,60 BRs

E25s.66 Sao
289,60 ns

E258.86 so
e288,66 uau
E258,66 aaa

trios a.260.60 soa

  duda gor BP TORTA BA
faca edas 085

EceriráçhoÉ

Aveniia Bardo do Rio Branco, 2288 s.
Telefone: (32)98805-1603/

   e 7 EBDARES
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Ms Prefeitura Municipal
Ê 4 de Pouso Alegre  PROTOCOLODE INTENÇÕES

Nº SDE-135/2021

Preâmbulo:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, Estado de Minas

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 18.675.983/0001-21,ora representado pelo

Exmo. Sr. Prefeito Municipal Dr. Rafael Tadeu Simões, doravante denominado, apenas, MUNICÍPIO e de

outro lado, RAMUTH & RAMUTH LTDA, inscrita no CNP): 50.763.606/0002-38, NIRE 31.901.030.070,

com endereço na Avenida Pinto Cobra, nº: 110 — bairro Fátima |- CEP 37.550-000, Pouso Alegre/MG,

neste ato representada por seu Representante Legal e sócio administrador Samy Shimon Ramuth,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF.MF sob nº 077.548.048-75, RG Nº 16.112.519-0 SSP/SP

devidamente autorizado conforme Cláusula Décima do Contrato Social na sua 182 Alteração Contratual

arquivada na JUCESP — Junta Comercial do Estado de São Paulo, expressam como resultado de

entendimentomútuo o seguinte:

CONSIDERANDOque:

a) A RAMUTH & RAMUTH LTDA pretende expandir sua empresa e instalar um Centro de

Distribuição com e-commerce vinculado e fabricação de móveis com predominância em

madeiras no estado de Minas Gerais e, para tal, abrirá uma filial neste MUNICÍPIO;

b) A RAMUTH & RAMUTH LTDA escolheu à cidade de Pouso Alegre para expansão de seu

empreendimento, com previsão de investimento de R$ 10.580.000,00 (dez milhões
quinhentos. e oitenta mil reais), que serão aplicados em investimentos na aquisição
máquinas, equipamentos e realização de obras civis para construção da unidade, conforme

“descrito, analisado é aprovado no Plano de Investimentos,

c) A RAMUTH &RAMUTH LTDA criará inicialmente cerca de 32 novos empregos diretos até o
final do ano de 2021, evoluindo sua projeção para cento e vinte e dois novos empregos diretos

até o prazo final do ano de 2023;

d) A RAMUTH & RAMUTH LTDA possui estimativa de faturamento, para OS cinco anos após o

início de operação, calculado pela expectativa de venda no período destacado, conforme tabela

a seguir:

PLANEJAMENTO PROJETADO - 2021/2025    
eRua dos Carijós, 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000  



         
    a Prefeitura Municipal o

“a de Pouso Alegre se
   ê

Ei
a É Em g

ECONÓMICO.
FLS E 4       ANO FATURAMENTOANUAL EMPREGOS INVESTIMENTOS

(R$'000.) DIRETOS INDIRETOS (R$'000.)

2021 15.000.000,00 32 Não informado

2022 36.000.000,00 40 Não informado

2023 45.000.000,00 50 Não informado 10.580.000,00

2024 Não informado
2025 Não informado        

Esta administração municipal entende ser de todo interesse e conveniência para O

MUNICÍPIO que a RAMUTH & RAMUTH LTDA concretize seu projeto, majorando assim, tambéma
arrecadação tributária do Município a partir das movimentaçõeseconômicas geradas pela empresa;

Firmam, as partes, o presente Protocolo de Intenções como resultado de entendimento

mútuo, que se regerá pela Lei Municipal nº. 4.351/2005 e suas alterações e pelos princípios e regras

gerais a seguir:

! DO OBJETIVO

Cláusula 12 - O presente Protocolo de Intenções tem como objetivo estabelecer obrigações

mútuas entre o MUNICÍPIO é à empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA, a fim de viabilizar a

expansão e construção um Centro de Distribuição com e-commercevinculado e fabricação de

móveis com predominância em madeiras; aumento no número de empregos e incremento da

arrecadação tributária, trazendo investimentos da ordem de R$ 10.580.000,00 (dez milhões

quinhentos e oitenta mil reais), justificando, assim, a concessão da isenção dos seguintes

tributos: “ISSQN, IPTU, ITBI, Taxa de Fiscalização de Obra, Taxa de Fiscalização de

Funcionamento,Taxa de Fiscalização de Publicidade e a doação de uma área de 6.259,60 m?

Il. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

b) Cláusula 22 - O Município se obriga a favorecer o projeto da RAMUTH & RAMUTH LTDA

assumindo, em função do presente Protocolo de Intenções, doar, após a devida autorização
legislativa, o seguinte imóvel situados no Distrito Industrial Tuany Toledo: Rua dos Oitis, lote 18

(dezoito) da quadra 02 (dois), com área total de 6.259,60 metros quadrados, matrícula nº

69.888, avaliado em R$ 1.016.809,84 (um milhão dezesseis mil oitocentos e nove reais e oitenta

e quatro centavos), e a conceder a isenção dos seguintes tributos: ISSQN, IPTU, ITBI, Taxa de

Fiscalização de Obra, Taxa de Fiscalização de Funcionamento, Taxa de Fiscalização de

publicidade pelo período de 60 (sessenta) meses, e a avaliar a documentação relativa à

prestação de contas tomando as providências cabíveis, para manutenção dos benefícios

concedidos.

HI. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA: 
SDE-060/2021



      
seguir:

a)

b)

)

g)

h)

Fazer investimentos da ordem de R$ 10.580.000,00 (dez milhões quinhentos e oitenta mil

reais), desde oinício da implantação do empreendimento, incluindo construção e aquisição

de equipamentos e máquinas;

Criar inicialmente cerca de 32 novos empregos diretos até o final do ano de 2021,

evoluindo sua projeção para 122 novos empregos diretos até o ano de 2023;

Manter faturamento mínimo anual, conforme tabela constante no item “d” do preâmbulo

do presente documento;

Promover treinamento e a capacitação de mão de obra, prioritariamente local, a ser

aproveitada nos seus processosde administração, logística e de serviços cônexos,

Criar ou incentivar projetos que impliquem na conservação, preservação ou recuperação do

meio-ambiente no Município, de modo a atender ao disposto no art. 3º, Il da Lei

4.351/2005 se compromete a:

e.1. incentivar o consumo cofisciente de recursos naturais e de materiais deles derivados,

nos processos internos, observadas as seguintes diretrizes;

e.2. definir e contemplar critérios socioambientais hos processos de compra e prestação

de serviços;

e.3. racionalizar procedimentos operacionais visando promover a máxima eficiência no

uso dos recursos naturais e de materiais dele derivados;

e.4, promover medidas de incentivo à redução, reutilização, reciclagem e destinação

adequada de resíduos, buscando minimizar os potenciais impactos ambientais

negativos;

e.5. informar, sensibilizar e engajar o público interno para desenvolver as competências

necessárias à implementaçãodos princípios e diretrizes deste protocolo;

e.6. apoiara educação contínua de seu público interno;

e.7.apoiar as medidas de inclusão digital por meios próprios ou em parceria com O poder

público;

Promover investimentos e projetos em cultura, esporte, lazer e saúde no Município, de

modo a atender ao disposto no art. 3º, V da Lei 4.351/2005 se compromete a destinar
recursos materiais ou financeiros para ações relacionadas à educação, ao esporte, ao lazer

e à cultura por meios próprios ou em parceria com o poder público.

Comprovar perante o Município, anualmente, o cumprimento das suas obrigações

assumidas neste protocolo, através de documentos contábeis ou fiscais pertinentes,

conforme o prescrito no 81º do artigo 5º da lei Municipal 4351 de 2005, bem como

apresentar quaisquer outros documentos que O Município julgue necessário;

Renovar o pedido de isenção anualmente nos termos do 8 1º do artigo 179 do Código

Tributário Nacional; 
SDE-060/2021
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i) Respeitar as previsões contidas no art. 58, 84º da Lei Municipal nº 4.351 de 2005.

j) Permanecer no Município de Pouso Alegre pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos a contar da

data de efetivo início das atividades que ensejaram os benefícios ora concedidos sob pena

de reversão do imóvel e/ou devolução total ou parcial dos valores concedidos a título de

isenção.

k) Apresentar projeto(s) relativo(s) à execução das obras aqui estabelecidas e solicitar aos

órgãos competentes sua aprovação, devendo iniciar as obras em até 90 (noventa) dias

corridos a contar da data de aprovação.

|) Iniciar as obras, benfeitorias e aquisições propostas neste protocolo de intençõesem até 90

(noventa) dias corridos contados da data de aprovação do(s) projeto(s) citado na alínea “J”.

Cláusula 42 - A RAMUTH & RAMUTH LTDA envidará esforços para, na medida do possível, e

atendidos requisitos de igualdade de condições, nível técnico e preços dos produtos e serviços,

utilizar fornecedores e prestadores de serviços, inclusive empresas de projeto de engenharia e

de construçãocivil, sediados no Município, e na falta deste, no Estado de Minas Gerais.

IV. CLÁUSULAS GERAIS:

Cláusula 52 - Verificando-se a manutenção do. projeto da RAMUTH & RAMUTH LTDA com

faturamento e geração de empregos diretos inferiores aos parâmetros levados em conta para a

concessão do benefício previsto no presente Protocolo de Intenções, a RAMUTH & RAMUTH

LTDA estará sujeita a sua redução ou cancelamento, bem como a reversão do imóvel ao

Município, de acordo tom os números e valores reais equivalentes,mediante a renegociação do
presente instrumento, reservando-se o Município, O direito de aceitar ou não a renegociação

nos termos propostosou estabeleceroutros, que deverão ser aceitos pela empresa, sob pena de

cancelamentodos benefícios cóncedidos.

Cláusula 62 — Caracterizará a desistência das operações, autorizando a aplicação da cláusula

anterior:

|) A paralisação das suas atividadespor mais de 180 (cento e oitenta) dias;

|) A redução da prestação de serviços em mais de 50% (cinquenta por cento) ou do quadro
de empregados em mais de 50% (cinquenta por cento) da média histórica dos anos de

operação.

Cláusula 72 - Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, ocorrendo uma ou ambas as

situações expostas na cláusula anterior deverão constar de manifestaçãoexpressa, por escrito,

sendo considerada como mera liberalidade, não representando renúncia de direitos.

Cláusula 82 — O período de concessão do benefício pelo Município terá duração de 60 (sessenta)

meses, a contar da data da assinatura deste Protocolo de Intenções. 
«nF-nAn/20721



Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre  

Cláusula 92 — A apresentação de documentos no momento da prestação de contas por si só não

gera direito a renovação da isenção dos tributos (ISSQN, IPTU, ITBI, Taxa de Fiscalização de Obra,

Taxa de Fiscalização de Funcionamento, Taxa de Fiscalização de Publicidade), devendo a

empresa protocolizar o pedido de isenção anualmente junto a Secretaria de Administração e

Finanças nos termos da lei,

Cláusula 102 — As obrigações entre as partes somente cessarão após o efetivo cumprimentode

todas as obrigações dispostas neste Protocolo de Intenções, considerando o disposto na alínea

«“y” da Cláusula 32 deste protocolo, sob pena de devolução totaldo valor-do benefício concedido

a título de isenção.

O presente Protocolo de Intenções rege-se pelos princípios nele contidos e pelas

disposições da legislação em vigor, caracterizando-sé.comoum instrumento dé defesa dos interesses

públicos do MUNICÍPIO, de modo a fomentar a atividadê econômica local do Município, elegendo-se o

foro da Comarca de Pouso Alegre, Estado dê Minas Gerais, para dirimir as questões dele resultantes,ou

de sua execução.

Por estarem, assim, justos e convencionados, os pafticipes assinam o presente protocolo

em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pouso Alegre,de de 2021.

RAFAELTADEU SIMÕES
Prefeito de Pouso Alegre

RAMUTH & RAMUTH LTDA
por seu representante legal 

SDE-060/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— AdG

GABINETE DO PREFEITO  
POUSO ALEGRE, 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

OFÍCIO GAPREF Nº 216/21

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.264/2021

Cumprimentando-ocordialmente, encaminho às mãos de Vossa

Excelência, para juntada ao Projeto de Lei nº 1.164/2021, cópias das Certidões Negativas “deE
Débito, do Contrato Social; os Pareceres Técnicos das Secretarias Municipais e Croqui, pá

 Com expressõesde estima e apreço,

   
Excelentíssimo Senhor
Vereador Bruno Dias
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG

 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa  
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 50.763.606

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidadedo Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja

aquela acima informada.

Certidão nº 30997210 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 24/08/2021 10:38:10 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
ESTADO MINAS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS              

 
          

Contribuinte

Nome/Razão: 2036308 - RAMUTH E RAMUTH LTDA

CNPJICPE: 50.763.606/0002-38

 

             Endereço: AVENIDA PINTO COBRA, 110

Complemento:
Bairro: VILA MARIANA Cidade: Pouso Alegre - MG

Finalidade         
Inertidão por Contribuinte

L         
23/08/2021 90 dias

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

 

|

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar
* quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas

posteriormente à data de emissão da presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de
última ação nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional), C ERTIFICA-SE 

- que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima identificado, relativas a
débitos de competência e administrados pelo Poder Público Municipal.

municipalidadee a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

  
 PREFEITURA DO MUNICIPIO DE POUSO ALEGRE, 23 de agosto de 2021 

   

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida por LUILTON MARCIO BARBATO - Certidão Emitida às 16:03:28 do dia 23/08/2021 - Código para
Validação da certidão: WGT211201-1529-RETUGIVQIMYVH-7

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https:/pousoalegre.atende.net, utilizando o

código aqui apresentado.

Ar ect gr rectente ame comeceitece esaaa mt onerar ra ess om tata 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional    CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS T

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAMUTH E RAMUTH LTDA
CNPJ: 50.763.606/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geralda Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br>ou <http:/Anmww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:36:44 do dia 24/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/02/2022.
Código de controle da certidão: 1534.572B.24BF.4799
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/08/2021

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS  CERTIDÃONº: 1352122 FOLHA: 1/

A autenticidadedesta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICAE DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

23/08/2021, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nomeFo|

RAMUTH E RAMUTH LTDA, CNPJ: 50.763.606/0001-57, conforme indicação constante do pedido
de certidão. veste pedeedeeeeeesedeSede Ve e e e o e e e ea RÃ DSdd

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as ComarcasiForos Regionais e Distritais

do Estado de São Paulo. Paio A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificadano Comunicado
SPI nº 22/2019.

«sioolEatacertidão: considera os feitos distribuídos na 1º Instância, mesmo que estejam em

de Recurso. | :   
Não existe conexão: com qualquerglitra base de dados-de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifiquéê a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

confetência-dos;dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatáriodacertidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na cériidão (EIREL!, S/C,'S/S, EPP, ME, MEL LIDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 24 de agosto de 2021.

0050911846
PeDioo ne:

  



 

     Nome: RAMUTH E RAMUTH LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.763.606/0001-57
Certidão nº: 26051523/2021
Expedição: 24/08/2021, às 10:39:47
validade: 19/02/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

 

de sua expedição.

Certifica-se que RAMUTH E RAMUTH LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 50.763.606/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

   



 JUCESP PROTOCOLO

2.183.203/19-5
        — RAMUTH & RAMUTH LTDA

18 AL] ERACÃODOO CONTRATO SOares

NIRE nº 3520189037]

CNPJ nº 50.763.606/0001-57ú

 
gs

Samy &
himon Ramuth, brasileiro. natural de São Paulo, Estado de São pá

empresário, casaado, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, portador da Cedulâ-de

identidade RG nº 16.112.519-0 SSP/SP, nascido em 06/04/1964 e do CF

N77.548.048-75, residente e domiciliadoa RuaPaul Harris, nº310 — Jardim das Colinas

em CEP: 12.242-170, em São José dos Ca

 
- da qroEeEqSo e é xHãpos, no Estado de São   Eleio Irme Ramuth, brasileiro, empresário. natural de

a de identidado RG: 2051153 SSP/SP,  regime de separação de bens, portador da céd

nascido em 25/08/1997 e do CPF. 170.410.078-04, residente e domiciliado a Rus

Haddock Lobo, nº [l41. apartamento 81, no bairro Cerqueira Cesar, na cidade de São

Paulo-SP, CEP: 01414-6005

únicos sócioscomponentes da Sociedade Empresária Limitada que gira Na qualidade é

nesta praça sob a denominação Ramuth & Ramuth Ltda, com sedea Rua Dinamarca,

nº 49 F e 69. no bairro Vila Santa Terezinha, na cidade de São José dos Campos, Estado

de São Paulo, 12231-200, com seu contrato social registrado na Junia Comercial do
1371 em sessão de08/07/1982, e filiais com

31999058245. 3 59031316423 2.

  
EstadoddeSão Paulo sob o número º

NIREnº 31901000070, 35902555986,

35903164239, 35003407956 e última alteração contratual regis

     
ada sob o gí   

sol. 559 6 7 em sessão de 06 de setembro de 2018, inscrita no CNP
intesalterações: 
 

 

i. Os sócios resolvem de comum acordo. altera o endereço da filial-á, que era fia

Avenida Santos Dumont, nº 1301, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, CEP

07220-000 — Cidade de Guarulhos-“SP, para à Ay. Justino deMaio,nº 848— CEP.

07222-000, bairro Cidade Industrial Satélite de são Paulo -Cidade deGuarulhos

-SP. com CNPJ mn 50,763.606/0005-80e NÍREnº 35902643346E. asd de

 
  
E Considerarída a altetação acima, a “Cláusula 6 do Contrato Social” passa a4  ter a seguinte redak;    



          
ELA 7222.-D00, ENPInº 5 

NIRE nº3590264346”.

 e a modificação havida, Os sócios deliberam Consolidar oContrato Secial, 
que passa a ter a seguinte redação:

RAMUTEH & RAMUTE LTDA

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL .

Samy Shimon Ramuth, brasileiro. natural de São Paulo, Estado de São Paulo,

empresário, casado, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens. portador da Cédula de

identidade RG nº 16.112.519-0 SSP/SP, nascido em o6/04/1964 e do CPEMF
077.548.048-75,residente e domiciliado a Rua Paul Harris, nº 310 — Jardim das Colinas

Paulo,  atado de São « CEP:12242-170, em São José dos Campos,

Elcio lrme Ramuth, brasileiro, empresário, natural de São Paulo-SP, cassado sob o
sa    regime de parode- bens. portador da cédula de identidade RG: 2051153 55

nascido em 25/08/1 e do CPF. 170.410.078-04, residente c domiciliado a Rua

Haddock Lobo, nº at, apartamento 81, no bairro €erqueira César,

Paulo-SP, CEP: 01414-0003, na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada que

gira nesta praça sob a denominação de Ramuth & Ramuth Ltda,com sede a Rua

   na cidade de Não 

Dinamarca, nº 49 F e 69, no bairro Vila Santa Terezinha, na cidade de São José des

Campos, Estado de São Paulo, 12.231-200, com seu contrato social registrado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o número 35201890371 em sessão de

08/07/1982, e filiais com NÍIRE nº 31901030070, 35902555986

31999058245, 35903164239, 35903 164239, 35905407956€
registrada sob o nº 391.559/18-7 en: sessão de 06 de setembro de 20 18. inscrita no

0.763.606/0001-57, tem entre si justa e contatada a sociedade

    
CNPI sob o e” 5

empresária limitada, na forma da lei, mediante as condições e cláusulas seguintes:
ia  

 



 
E- DA DENOMI ÇÃO, SEDE, OBJETIVO E PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula | - A sociedade girara d

RAMUTH LIDA”.  “CG ASÔMETRO DO VA

Cláusula 2 — A sociedade tem sedee foro na cidade de São José dos Campos, Estado de
      

ha, na cidade de São Jose  São Paulo, a Rua Dinamarca, nº 49 F é 49, Vila Santa Terez

são Paulo. CEP: 12.231-200, com ON
 

 
dos Campos, Estado de5 “nº 50,763.606/0001-57

e NIRE nº 35201890571.

Cláusula 3 — A sociedade tem « sua filial de número | (um) na cidade de Pouso Alegre,

Estado <de Minas Gerais, a Avenida Pinto Cobra, nº 110 no bairro de Fátima É, CEP:

Cláusula 4 — A sociedade tem a sua filial de número 2 (dois) sa cidade de Uberlândia.

Estado de Minas Gerais, a Avenida Vasconcelos Cesta, nº 1919, no bairro Oswaldo

Rezende, CEP: 38.400-450, com CNPS 560.763.606/0003-19, NÍRE JUCÊSP Provisório

nº 31999058245eNIRE JECEMG nº 31901394080

 
 

 
al de número 3 (três) nacidade de São José do Clâusula 5 —- A sociedade tem a sua di

Rio Preto, Estado de São Paulo, a Rua Philadeipho Manoel Gouveia Neto, nº 2437, no

tica, CEP: 15050-000, CNP nº 50,763.606/0004-08 e NÍRE nº    bairro da Vila Ang

3590255986.

 

Cláusula 6 — A sociedade tem a sua filial de número 4 (quatro) na cidade de Guarulhos,
ade IndustrialSatélite Estado de São Paulo, na Av. Justino de Maio, nº S40, imirro É

de São Paulo, CEP 07222-000, CNPJnº> 81).763.606/0005-80e NIREnº 35902643346.iidio alias

eg
Cláusula 7 — A sociedade tem a sua filial de número $ (cinco) na cidade de São José

dos Campos, Estado de São Paulo, a Avenida Central, nº SOL bairro Chácaras

Reunidas, CEP; 12.238-430, CNPJnº 50.763.606/10007-42 e NIRE nº 35903407956.

Cláusula 8 — A sociedade tem por objetivo: comércio varejista de madeiras serradas.

folheadas, compensados, painéia-de média densidade MDF, aglomerados.tabuas, tacos,
ísticos, colas, vemizes e afins do portas, madeiras em geral, ferras laminados pi   



       ramo, exportaçãoe importação de madei as, compensados, painéis de média densidade
MDF, aglomerados. tábuas e afins no ramos € Yabricação de móveis em geral

madeiras enverizadas, encêradas, esmialtadas, laqueadas e recobertas com lâminas dê

material plástico e estofados, execução de planos de corte, colagem de fitas debords     
tâminas de material plástico no semi steparo para indústria moveleirae marcenariateEN Eudes?Sema
podendo a sociedade abrir e fechar filiais. depósitos, escritórios. sucursais €

representantes em qualquer ponto do território nacional,

»rà portempo indeterminado Cláusula9— O prazo de duração da socsiedade é

1 - DA ADMINISTRAÇÃODA SOCIEDADE

Cláusula 10 — A administração da sociedade será exercida por todos os sócios em

conjunto ou isoladamente, que representará a sociedade em Juizo ou fora dele €

disporão dos mais amplos eiilimitados poderes de gestão. Fica vedado o uso do nome da
 

saciedade paraa prática de atos estranhos aos fins e negóciossociais, bem como para à

concessão de avais, abonos e fianças de favor prestados a terceiros.

 
Ctáusula 11 Os sócios administradores1poderão constituir proscurador ou procuradores

d

negotia et extra” ser específicos e com prazo determinado não podendo ultrapassar 12

atos com cláusula “gd  para a prática de quaisquer atos societários, devendo os m

(doze) meses contadosda data da outorga.

3

Parágrafo Unico — Os mandatos com a cláusula “ad judicia” poderão ser outorgados

por prazo indeterminado.

Cláusula 12— Os sócios adrninistradores terão direito 2 uma retirada mensal a título de

“pro labore” que será levada para dét

a
tos da conta de Lucros & Perdas. oo montante que 

for ajustado entre os sócios, mas limitada ao máximo permitido pela legislaçãodo

Imposto de Renda como despesa.

H1- DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 13 — O capital socialé de R$ 250.000,00(Duzentos€ cinquenta mil reais>

divididos em 250.000 (Duzentos e cfinquenta mil) quotas valor nominal deR$ 1.6

da corrente do país. O asia
(hum real) cada uma, ioialmennte integralizado em mor  



    R$ 250.000,00.

Parágrafo Unico - A responsabilidade de cada sé

mas todos respondem solidariamente pelo capital social integralizado — am 10:

CCOOO.

LV - DO EXERCÍCIO SOCIAL

stdCláusula 14 - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
  rimonial e do balanço de resulelaboração do inventário, do balanço patr tado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo 1º - Medianie expressa deliberação de todos os sócios, poderá haver O

    levantamento de balanços intermediários e efetuar antecipações nas distribuições de

e
dm

lucros. sendo responsabilizados o administrador e o sócio que efetuar ou receber

distribuições de lucros fictícios ou ilícitos.

 Parágrafo 2º - A distribuição de lucros aos sócios poderá ser feita em proporções diferentes da sua participação no capital social, desde « aprovado por todos os sócios.

sendo, porém, ilicita a exclusão de qualquer um dos sócios de participar da distribuição

de iucros.

Cláusula 15 — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. os sócios

arão administradores quando for o caso. deliberarão sobre contas e desig

 v. DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula 16 — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transíeridas a

terceiros, sem 0 expresso consentimento dos demais sócios. A concordância destes será
 Esdada, preferencialmente, no próprio instrumento de alteração contratual. Valerá.

contudo, a concordância inequívoca manifestada em instrumento à parte.     primeiro lupar, sem ofensas ao capital social e os sócios

&

     
isuas dhotas, terão preferência, nas mesmas condições

: Eu/   

   



 
rá o cedente à

30 (trinta) dk

do o nome da pEssça

cedente. *  apresentadas a terceiros, para asdquirirem as qr
 sociedade uma comunicação. por escrivo, com aà aniecedência minima de de sua disposição de ceder e transferir as interessada naaquisição, 0 preçoe as condiçã igamento dacessão pretend!Ra,

mosto creia

 Parágrafo 2º - Se a sociedade, nem os sócios, se manifestarem interessadosnã
inta) dias da data da comunicação, o cedente fica liberado para aquisição dentro de 30é

iransferir as suas quotas ao terceiro adquirente,ao preço e nas condições comunicada à

sociedade.

vI- DA RETIRADA E DO FALECIMENTO DE SÓCIO -
DESIMPEDIMENTOS

ócio divergente da administração dos negócios  Cláusula 17 — Fica assegurado ao só  
sociais, o direito de se retirar da sociedade, recebendo o valor de suas cotas e de sua

parte nos lucros retidos, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais, consecutivas 
e corrigidas monetariamente, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do

gedido de retirada, podendo esse prazo ser reduzido de acordo com a concordância

undnurao dos sócios remanescentes.

Clâusala 18 — O falecimento de qualquer dos sócios administradores não dissolverá a

sócios remanescentes e/ou herdeiro do “de cujus”. sociedade, que continuará com é:  Cláusula 19 - Oscasos omissos no presente contrato :

com o disposto das Leis nº 6.404/76, e Lei 10.406 de 10/01/
     ficando eleito, para dirimir quaisquer dúvidas, o Foro desta Comarca com exclusão de

 

qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.

Cláusula 20 — Os adrinistradores declaram. sob as penas de lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em v irtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda

  blicos; ou por crime lalimentar, de   que temporariamente, o acesso a cargos p

prevaricação. peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da corco!rrôncia, Contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula 21 — Todas as mudanças que venham ocorrer no contrato social, mediante a

jadas através de instruipento de alteração contratual.

      aprovação dos sócios, serão Er   

   
   



   

Parágrafo Unico — Às alterações contratuais que versem sobre a administração
 

denominação, sede, abertura e Fechamento de filiais, objeto; destinação de h

aumento ou redução do capital social, admissão ou exclusão de

demaisassunto, deverão ser delibera

 cios por justa chús: 5 e Prosessaçãs por decisãodois) quotistals:

forma do quórumespecífico a cada maté   visto no artigo nº1.076 e incisos,

Código Civil.

 Cláusula 22 - Para apuração de tãse participação societária decorrenteda saida de  qualquer sócio do capital social da empresa, nas hipóteses previstas nas cláusulas |/
8, 19 ou qualquer outra forma prevista no Código Civil. deverá ser considerado

exclusivamente o valor do Patrimônio Liquido, apurado por Balanço

Apuração.

 
=. porestarem assim de perfeitoe comum acordo, mandaramdigitar este contrato em 05

ão vias de igual teor, que depois de lidas. assinam todos os .ócios,nana presença das

suas testemunhas abaixo. obrigando-se por si e seus herdeiros, a bem e fielmente

os

 
cumpri-lo, como nele se contém,

São José dosCampos - SP,21 de outubro de 2019.

      irme BFamuth

Testermunhas:

iveira "A

 
  a iderley Rodolfo Moreir:

ROSP nº 20.438.252-5

“nº 071.275.888-65

 
RG.SP. nº1 653.
CPF.nº 977.336068 Soo?dio    
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PARECERTÉCNICO

SDE-147/2021  
Ementa: Protocolo de intenções com a empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA, inscrita no CNPJ:

50.763.606/0002-38.

A empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA inscrita no CNP): 50.763.606/0002-38, NIRE 31.901.030.070,

com endereço na Avenida Pinto Cobra, nº: 110 — bairro Fátima |- CEP 37.550-000, Pouso Alegre/MG,

procurou o Município de Pouso Alegre, para expor sua intensão de investir no Município, tendo o

elegido para viabilizar a ampliação e construção de um Centro de Distribuição com e-commerce

vinculado e fabricação de móveis com predominância em madeiras;

DO OBJETO

A RAMUTH & RAMUTH LTDA fará investimentos da ordem de R$ 10.580.000,00 (dez milhões

quinhentose oitenta mil reais) pretendendoexpandir sua empresae instalar um Centro de Distribuição

com e-commerce vinculado e fabricação de móveis com predominância em madeiras no estado de

Minas Gerais e, para tal, abrirá uma filial neste município, incluindo construção, aquisição de

equipamentose máquinas; criando cerca de 32 novos empregos diretos até o final do ano de 2021,

evoluindo sua projeção para cento e vinte e dois novos empregos diretos até o prazo final do ano de

2023; com estimativa de faturamento inicial em 2021 de R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais)

devendo atingir um faturamento de até R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) até o final

de 2023.

A empresa requer os benefícios previsto nos incisos | a VI art. 4º da Lei Municipal 4.351 de 2005, ou

seja, a isenção dos seguintes tributos, para propiciara concretização do projeto.

Art.4º As empresas referidas no artigo 2º, poderão ser concedidas, pelo prazo de

sessenta (60) meses, contados a partir da data da concessão do benefício, descontos

ou isenções dos seguintes tributos municipais: 
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|- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, somente para os

serviços a que se referem os subitens 7.02 e 7.05 da lista

anexa à Lei Municipal nº 4.389/2005, em conformidade com o disposto no art. 8º-

A da Lei Complementar nº 116/2003;

| - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) incidente sobre o imóvel objeto do

investimento;

| - imposto Sobre Transmissão intervivos de Bens imóveis — ITBI, incidente sobre

a aquisição do imóvel objeto do investimento;

IV - taxa de Fiscalizaçãode Obras que decorra do investimento;

V-taxa de Fiscalizaçãode Funcionamento;

vt - taxa de Fiscalizaçãode Publicidade.

Bem como, a doação de um terreno conforme disposição contida no artigo 6º da referida Lei:

Art. 6º Poderão ser concedidos, se necessário, segundo a análise da Secretaria de
Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios, Secretaria de
Finanças e Secretaria de Assuntos Jurídicos, 0 benefício da locação e da doação de
terrenos destinadosa implantação das empresas que se enquadrarem nos critérios
desta Lei.

DA ANÁLISE

A análise técnica se baliza na verificação do preenchimento, pela empresa, dos requisitos impostos

pela Lei 4.351/2005.

Com a análise dos documentos apresentados e anexados a este parecer passamos a tecer as seguintes

considerações:

1. A empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA enquadra-se no art.2º da Lei 4.351/2005, por exercer

atividade industrial, conformedemonstradoem seu cadastro CNPJ e Contrato Social que seguem

em anexo.

Art.2º - Podem requereros incentivos desta lei as empresas investidoras que

explorem — preponderantemente atividades industriais, comerciais,

prestadoras de serviços e agronegócios, desde que demonstrem perante o

Município a criação de 30 (trinta) empregos diretos, no mínimo, ou    Rue
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faturamento mensal mínimo de cento e cinquenta mil UFEMGs. (Grifos

nossos).

Existe interesse do Município na instalação da empresa na cidade, estando clara a conveniência

de dar-lhe o impulso necessário para a concretização do projeto, que sem dúvida será de grande

valor para a população deste Município,seja em termos de arrecadação tributária, investimentos

e criação de empregos.

Ademais, em seu requerimentoa Empresa demonstroua projeção de seu plano de investimento

neste Município bem como apresentou as CNDs correlatas para a concessão do benefício (em

anexo), conforme preconiza o 81º do art. 5º da lei 4.351/2005.

Art.5º Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e

Agronegócios, Secretaria de Finanças e Secretaria de Assuntos Jurídicos, analisar

e deliberar acerca dos pedidos de incentivos, submetendo-a, em todos os casos

previstos nesta lei, à decisão do Poder Executivo.

$1º À concessão de que trata essa lei estará condicionadaà análise e aprovação

do plano de investimentos pela Secretaria de Desenvolvimento Industrial,

Comercial, Serviços e Agronegócios, Secretaria de Finanças e Secretaria de

AssuntosJurídicos, bem como a regularidadefiscalperante as fazendaspúblicas

Federal, Estadual e Municipal, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o

Fundo de Garantiapelo por Tempo de Serviço (FGTS).

Foi elaborada uma minuta de protocolo de intenções para ser firmado com a empresa, caso haja

parecer favorável, nos termos da Lei Municipal 4.351 de 2005, a fim de equacionar os interesses

das partes.

Na documentação apresentada, a empresa demonstra a viabilidade econômica para cumprir as

exigências da Lei 4.351/2005, conforme balanço apresentado.

As isenções e a doação solicitadasem seu requerimento,dos seguintes tributos: ISSQN, IPTU, ITBI,

Taxa de Fiscalização de Obra, Taxa de Fiscalização de Funcionamento, Taxa de Fiscalização de

Publicidade, corrobora com o desenvolvimentoeconômico e social do Município e se justifica no

interesse público, pois visa:

a) Oferecer empregos à população;

b) Desenvolver a atividade econômica do município;

c) Propiciar aumento da arrecadação tributária. 
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7. Haverá previsão de encargos de interesse público, estipulados contratualmente, a serem

cumpridos pela beneficiária, conforme determina a Lei Municipal 4.351/2005, com prazo

determinado em lei, com previsibilidade legal de cancelamento de benefícios e sua restituiçãoaos

cofres públicos.

8. A empresa se comprometerá a cumprir cumulativamenteos requisitos legais para concessão e

manutenção do benefício pleiteado, conforme preconiza o artigo 3º, da Lei Municipal 4.251/2005

e seus incisos.

Art. 3º - A Concessão dos incentivos previstos nesta lei está condicionada à

o ocorrência cumulativa dos seguintes requisitos:

|- Incrementoda arrecadação tributária, decorrente do investimento;

H| - Incrementodo nível de emprego ou manutenção dos postos de trabalho,

com o preenchimento das vagas, preferencialmente por residentes no

Município, ficando a empresa obrigada a fornecer a Secretaria de

Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegóciosuma listagem

com o número de vagas a serem preenchidas, em todas as ocasiões que isso

ocorrer.

Hl- preservação, conservaçãoou recuperação do meio ambiente;

IV- Protocolização do pedido anteriormente do início do investimentoobjeto

do incentivo, declarando inclusive, o prazo final do investimento;

V- Investimentose incrementos da educação, cultura, esporte e lazer.

Parágrafo único — O cumprimento das condições mencionadas neste artigo

será apurado anualmente, ou quando necessário pela Secretaria de

Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios, Secretaria de

Finanças e Secretaria de AssuntosJurídicos, por deliberaçãodo Chefe do Poder

Executivo.

9. E, caso o protocolo de intenções seja homologado a empresa se comprometerá a prestar contas

ao Município do estrito cumprimento legal das exigências cumulativas do artigo 3º e seus incisos

para avaliação do Município. 
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CONCLUSÃO  
Considerando que, conformepreconiza o artigo 3º da Lei Municipal 4.351 de 2005, em seus incisos Ill

e V, a empresa se comprometerá, conforme protocolo intenções a ser assinado, a apoiar projetos que

beneficiem o meio ambiente, a educação, a cultura, esporte e lazer.

Considerando o que Preconiza o artigo 6º e 6º A da Lei Municipal 4.351 de 2005 verificamos que a

empresa se enquadra nos critérios da lei, possuindo viabilidade econômica no que tange a criação de

30 (trinta) empregos diretos ou faturamento mensal mínimo de 150.000 UFMGs.

Considerando que haverá previsão de encargos de interesse público a serem cumpridos pelo

donatário, conforme determinaa lei, sob pena de reversão ou retrocessão do bem ao poder público.

Considerando tratar-se de uma empresa com filial já instalada em Pouso Alegre, e com mais de 35

(trinta e cinco) anos de tradição no mercado que atua.

Considerando que o projeto prevê a abertura de um centro de distribuiçãocom e-commerce, fato este

de potencial incrementode faturamento e consequente incremento na arrecadação de tributos.

Manifestamos nosso PARECER FAVORÁVEL a efetivação do competente protocolo de intenções,

devendo ser precedido pela análise da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e

Procuradoria do Município para manifestação de seus pareceres.

Pouso Alegre (MG), 20 de Setembro de 2021

Assinado de forma digital por
PAULO CESAR “ PAULO CESAR FIGUEIREDO

FIGUEIREDO PEREIRA:55095429691
PEREIRA:55095429691 Dados: 2021.09.2013:23:39

. -03'00'

Paulo César Figueiredo Pereira

Secretário Municipal de Gestão Estratégica

e Desenvolvimento Econômico

Rua dos'
| Tel.: 35 3449-401

E-mail: des economicoBpousoalegre.mg.gov.br
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PARECER

Pouso Alegre, 22 de setembro de 2022.

Em cumprimento ao que determina a Lei Municipal 4.351/05, a Secretaria
Municipal de Administraçãoe Finança emite este parecer com análise da viabilidade de

concessão de benefícios pactuados em com empresa investidora.

O objetivo da concessão de benefícios é que os investidores por meio de sua

atividade econômica proporcionem:

| | Aumento da arrecadação tributária
H. Aumento ou manutençãode postos de trabalho
Hl Preservação,conservação ou recuperação do meio ambiente
Iv. Investimentose incremento da educação, cultura, esporte e lazer

A Secretaria de Administraçãoe Finanças, se manifesta em relação ao inciso |, e

sobre o impacto que a concessão dos benefícios nas finanças municipais, com zelo pelo
cumprimentoda Lei de Responsabilidade Fiscal » LC 101/2000.

Esta análise refere-se ao(s) seguinte(s) investidores: 
investidor/Empresa CNPS

Ramuth & Ramuth 50.763.606/0002-38 

  
OQ incremento na arrecadação tributária se dá das seguintes formas:

Atividade econômica que provoque a circulação de Mercadorias, serviços de
Telecomunicações, serviços de Transportes, prestação de serviços de qualquer
natureza, com a atrecadação de tributos a serem repassados ou recolhidosdiretamente

pelo município;

 
Elevação dos indicadores que interferemno rateio do Fundo de Participação dos

Municípios, que são renda per capta e população;

Atividade econômica que interfira na cadeia produtiva, provocandoa criação de

novos empreendimentos por outros empreendedores,

Desta forma, para nossa análise precisamos eleger indicadores que nos forneça
elementos para aferirmos a capacidade que um empreendimento é capaz de

incrementar a arrecadação tributária. 
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A tributação sobre a produção, seja o imposto sobre Produtos industrializados—

IPI, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação — ICMS e o
imposto sobre serviços de qualquer natureza — ISSQN, tem como principal base de
cálculo o faturamento. Os tributos sobre a propriedade, imposto sobre a Propriedade
Rural - ITR, o Imposto sobre a Propriedade e Veículos Automotores — IPVA e o imposto
Predial Territorial Urbano - IPTU, tem como base de cálculo o valor dos bens. Diante
disso entendemos que o melhor indicador para analisar a capacidade que um
empreendimento de incrementar arrecadação é o faturamentopor expressar à medida

da produção.

A complexidade dos métodos de cálculo dos tributos e dos critérios de

distribuição não nos permitem efetuar cálculos objetivos. Mesmo assim optamos por
analisar estabelecendo um parâmetro que cada R$ 1.000,00 reais de faturamentogera

R$ 30,05 de arrecadação.!

O faturamento previsto para o empreendimento é R$ 15.000.000,00 para o ano
de 2021, R$ 36.000.000,00 em 2022, R$ 15.000.000,00 e de R$ 45.000.000,00em 2023.
Esse faturamentono período de 3 anos, no total de R$ 96.000.000,00 proporcionará um
incremento de receitas de R$ 2.884.800,00

Um dos benefícios pleiteadosé a isenção do imposto Predial Territorial Urbano-
IPTU, do imóvel que abrigará as instalações do centro de distribuição.

Utilizando o parâmetro do valor da avaliação o valor do IPTU da área não

edificada o valor do tributo seria de R$ 2.084,05. Utilizamos o valor de R$ 1.615,11 para
o m2 de construção conforme parâmetrosdo Instituto Brasileirode Avaliações e Períciasde
Engenharia de São Paulo (lbape/SP), projetamos uma construção de 3 mil m? e obtivemos o

valor de R$ 4.845.330,00 para a edificação, totalizando R$ 5.862.139,84. Ao aplicarmos a

alíquota de 0,5% teremos o valor de R$ 29.310,70anualmente. 
Matricula | Inscrição Lote/Quadra | Endereço Valor

Rua dos Gitis R$ 29.310,70
R$ 29.310,70

        

  
 

 
 

Além do benefício do IPTU, está sendo pleiteado a isenção do Impostos Sobre
Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN em relação aos serviços elencados na Lei

Complementar 116/2003 sobre os sub itens 702 e 705, A isenção portanto, é em
relação aos serviços tomados pela requerente na construção da edificação para abrigar
o empreendimento, estimado em 3.000 m?. Estima-se que do valor projetado para à

obra 40% seja de serviços e o restante de mão de obra. Assim diante destas estimativas, 
1 Foi utilizado a relação PIB de Pouso Alegre e a receita tributária do ano. Da receita tributária 40% é

oriunda de tributos sobre a produção — 2018 - R$ 7.619.096.000.000,00/ R$ 581.413.780,00 = 7,63% x 
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teriamos uma base de cálculo de R$ 1.938.132,00, sendo o tributo de 2% atingiria o

montante de R$ 38.762,64.

Os demais benefícios, referente às taxas municipais, não superam a quantia de

R$ 2.000.,00.

Deste modo, o benefício fiscal será em valor inferior ao benefício econômico

proporcionado pela empresa empreendedora:

Benefício alo    
 

isenção de IPTU por 5 anos R& 146.553,50

isenção de ISSQN sobre a obra RS 38.762,64

Doação de terreno | R$ 1.016.809,84|
Taxas Municipais RS 2.000,00
Resultado R$ 1.404.125,88   

importante esclarecer que não é possível oferecer isenção do Imposto sobre
Transmissão intervivos de bens imóveis — ITBI, porque como se trata de uma doação o

fatorgerador não de ITBi, é de Impostosobre transmissão causa Mortis e Doação —iTCD,

sendo este de competência do Estado da Federação.

Elemento)  
 

incremento na arrecadação R$ 2.884.800,00
Benefício fiscal a ser concedido R$ 1.204.125,98
Resultado Superavitário R$ 1.680,674,02 |

  
Desta forma manifestamo-nos favoráveis 3 concessão dos beneficios fiscais

considerando os benefícios financeiros e econômicos na vigência do Protocolo de
intenções, bem como confirmamos que O pleito atende aos requisitos da Lei de

Responsabilidade Fiscal eda Lei4.351/05.
Rssinadoeletronicamente

 
 

   per:
jyuio CESAR DA SILVA

AVARES:53272692649
| 532.726,926-49
| SECRETÁRIODE
| ADMINISTRAÇÃOE

sAZÃREJúlio Cêsar da Silva Tavares

SECRETÁRIO MUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

i
Ê 
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PARECER.AAEÉ 360/2021

Ementa: Protocolo de intenções — concessão de benefícios fiscais e doação de imóvel—- incremento 
da atividade industrial- aplicação da Lei municipal 4351/2005 - existência de pareceres

favoráveis da Secretaria de DesenvolvimentoEconômico e da Secretaria de Adm. e Finanças —

considerações.

Pretendente:Ramuth e Ramuth Ltda., (Gasômetro)

A SecretariaMunicipal de Gestão Estratégica e DesenvolvimentoEconômicosubmete a Assessoria

de AssuntosEstratégicos por meio do ProcessoDigital nº 194023/2021, para fins de parecer, minuta de

protocolo de intenções, que versa sobre a concessão de benefícios decorrentes da Lei municipal

4.351/2005 para a pessoa jurídica Ramuth e Ramuth Ltda., já qualificada, conforme documento de

fis. 100, dando conta que há pretensão de investimentosna ordem de R$ 10.580.000,00 com a aquisição

de máquinas, equipamentos e obras civis, com o objetivo de instalação de centro de distribuição com e-

commerce vinculado à fabricação de móveis feitos de madeira, predominantemente.

Preliminarmente recomenda-se mais uma vez que considere o digníssimo Secretário em adotar

metodologiapara controle de fluxos e procedimentospara Os pedidos de benefícios fiscais de modo a se

garantir unidade de tratamento aos pleitos dirigidos ao setor € possibilitar aos empreendedores

interessadosum melhor acesso ao fluxo de informações.

De outra banda informa este parecerista que o exame dos autos se restringe aos seus aspectos jurídicos,

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou discricionária a cargo do consulente. Em relação a  
tais juízos, parte-se da premissa de que à autoridade competente se municiou dos conhecimentos

específicos imprescindíveis para a adequação das medidas às necessidades da Administração tendo

sempre em mira o atendimento do interessepúblico.

Feitas as presentes as presentes considerações, e do que se retira da cláusula segunda do item I da

minuta em referência,tem-se que os benefíciospretendidossão: (1) doaçãode imóvel situado emdistrito

industrial e isenção dos seguintes tributos: ISSQN: IPTU: ITBL Taxa de Fiscalizaçãode Obra, Taxa de

Fiscalizaçãode Funcionamentoe Taxa de Fiscalizaçãode Publicidadepor um periodo de 60 (sessenta)

meses. 
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A concessãodos benefíciospara as atividadesindustriais tem regulamentação local pela Lei nº 4.351 de

2005 nos termos dos arts. 4º e 6º, que assim dispõem:

Art. 4º- Às empresas referidas no artigo 2º, poderão ser concedidas, pelo prazo de

sessenta (60) meses, contados a partir da data da concessãodo beneficio, descontos

au isençõesdos seguintes iributos municipais:

1 - ImpostoPredial e Territorial Urbano (PTU) incidentesobre o imóvel objeto do

investimento;

HI - Imposto Sobre Transmissão inter vivos de Bens Imóveis - IIBL, incidentesobre

a aquisição do imóvel objeto do investimento;

IV - Taxa de Fiscalização de Obras que decorra do investimento,

EF. Taxa de Fiscalização de Funcionamento;

VI - Taxa de Fiscalização de Publicidade.

Art 64 Poderãoser concedidos, se necessário, segundo a análise da Secretaria de

Desenvolvimento Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios, Secretaria de

Finanças e Secretaria de Assuntos Jurídicos, o benefíciode locação e da doação de

terrenos destinados à implantação das empresas que se enquadraremnos critérios

desta lei.”

A concessãodos benefíciosdependerádas condicionantesestabelecidos nos artigos 2º, 3º, 5º, $$ 1º.4º

e 6º-A, $ 4, do mesmo diploma, que assim estabelecem:

Art 2 Podem requerer os incentivos desta Lei as empresas investidoras que

explorem preponderantementeatividades industriais, comerciais, prestadoras de  
serviços e agronegócios, desde que demonstremperanie o Município à criação de

30 (trinta) empregos diretos, no mínimo, ou faturamentomensal minimo de 150.000

fcento e cinquentamil) UFEMOs.

Art 3 4 concessãodos incentivosprevistos nesta Lei está condicionada à ocorrência

cumulativa das seguintes condições:

1- incrementoda arrecadação tributária, decorrentedo investimento;

H - incrementodo nível de emprego ou manutenção dospostos de trabalho, com o

preenchimentodas vagas,preferencialmentepor residentes no Municipio,ficando a

empresa obrigada a fornecer a Secretaria de Desenvolvimento Industrial, 
3
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Comercial, Serviços e Agronegócios uma listagem com o número de vagas a serem

preenchidas,em todas as ocasiões que isso ocorrer;

HI - preservação,conservação ou recuperaçãodo meio-ambiente;

IV - protocolização do pedido anteriormente ao início do investimento objeto do

incentivo, deciarando, inclusive, o prazo final do investimento;

V- investimentos e incrementoda educação, cultura, esporte e lazer.

Art 5 Caberá à Secretaria de DesenvolvimentoIndustrial, Comercial, Serviços e

Agronegócios,juntamente com a Secretaria de Finanças e Secretaria de Assuntos

Jurídicos, analisar e deliberar acerca dos pedidos de incentivos, submetendo-a, em

todos os casosprevistos nesia Lei, à decisão do Poder Executivo.

$1 4 concessãodos incentivos de que traia esia Lei estará condicionada à análise

e aprovação do Plano de Investimentos pela Secretaria de Desenvolvimento

Industrial, Comercial, Serviços e Agronegócios,Secretariade Finanças e Secretaria

de AssuntosJurídicos, bem como a regularidadefiscalperante as uzendaspúblicas

federal, estadual e municipal, o Instituio Nacional do Seguro Social (INSS) e o

Fundo de Garantiapor Tempo de Serviço (FGTS).

$ 4 Às empresas industriais, comerciais, prestadoras de serviços e agronegócios

ficam obrigadas a cumprir, para obtenção dos incentivosprevistos nesta Lei, além

das demais exigências contidas nestaLei, os seguintes requisitos:

1- submeter à aprovação da administração, com à devida antecedência, osprojetos

completosdas construções iniciais e/ou ampliações:

H - iniciar a construção das instalações e empreendimentos até 90 (noventa) dias

após a aprovação dos projetos, conchuindo-se o projeto conforme condições  
acordadasnoprotocolo de intenções;

HI - admitir para trabalhar em suas atividades, preferencialmente, pessoas

residentes neste Município, conforme legislação municipalvigente;

IV- adotar as medidas oficiais necessárias afim de evitarqualquer tipo depoluição

ambiental, acompanhados de laudos comprobatórios dos órgãos oficiais

competentes em níveis Federal, Estadual e Municipal.

V- faturar toda produção indusírial originária de suas instalações locais, neste

Municipio; 
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VI - facilitar o ingresso de serviços credenciados pela Adntinistração em suas

dependências,com os objetivos de exercerem afiscalizaçãoquandoao cumprimento

das obrigaçõesassumidas com o Alunicípio.

Ari GA (.)

$ 4 4 concessão do beneficio fica condicionada à celebração de protocolo de

intenções, onde deverá constar que a empresafuncionará no mínimo 18 (dez) anos

no Município de Pouso Alegre, ressalvado o casofortuito e de força maior, assim

como desenvolver projetosna área social ou ambiental.

O cumprimento dos requisitos legais acima apontados é inferido a partir dos pareceres técnicos do

Secretáriode GestãoEstratégicae DesenvolvimentoEconômicoe do Secretáriode Administração

e Finanças,ambos favoráveis.

Especificamentecom relação à doação de imóvel sediado em distrito industrial deverá (1) ser precedida

da competente autorizaçãolegislativa, nos termos do art. 13 da Lei OrgânicaMunicipal e (2) estar em

conformidade com o disposto no $ 4º do art. 17 da Lei federal

8.666/1993,que assim dispõem:

Art. 13. A alienação do bem imóvel dependerá de avaliação prévia, licitação na

forma estabelecida no Decreto Federal nº 2.300 de 21 de novembro de 1.986 e

autorização legislativa pelo voto de dois terços da Câmara. (Redação dada pela

Emenda à LOM nº 04, de 19/06/1992  
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e

obedecerá às seguintes normas:

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos,

inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação

na modalidadede concorrência, dispensada esta nós seguintes casos: 
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$ 4 A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão,

obrigatoriamente os encargos, oprazo de seu cumprimentoe cláusula de reversão,

sob pena de nulidade do ato, sendo dispensadaa licitação no caso de interesse

público devidamentejustificado

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os benefícios poderão ser concedidos desde que atendidos os requisitos legais

acima destacados, devendo o consulente ter em conta que os benefícios deverão ser cassados, nos

termos do art. 7º do referido diploma legal caso a beneficiária descumpra os termos estabelecidos no

protocolo de intenções. Isto pressupõe claramente uma atuaçãoadministrativa na fiscalizaçãoperiódica

do cumprimento de seus termos até para que seja possívela reversão dos créditos em favor da Fazenda

Pública.

Finalmente, é o presentepara aprovar a minuta de Protocolo de Intenções (SDE 135-2021).

S.M.J., este é o parecer.

Pouso Alegre, 13 de dezembro de 2021   "assmadoelevônicamente”
Or:

PEanDRO CORREA DE
OLIVEIRA:94904849653
9992.098,496-53
13/12/2021 14:22:55
ASSESSOR DE ASSUNTOSeacoa a q a a a

  
Leandro Corrêa de Oliveira

AAE - OAB/MG 73.790 
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POUSO ALEGRE, 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

OFÍCIO GAPREF Nº 217/21

Senhor Presidente,

Ref.: Projeto de Lei nº 1.264/2021

Dirijo-me a Vossa Excelência, para encaminhar a cópia do Plano
de Negócios/Investimentos, para juntada ao Projeto de Lei nº 1.164, que “Autoriza o Poder
Executivo a doar imóveis, para fins que especifica e dá outras providências”.

 
Com expressõesde estima e apreço,  

Excelentíssimo Senhor
Vereador Bruno Dias
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre -val E:

Gerais. Ne A

Pouso Alegre, 21 de dezembro de 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.264/2021, de autoria do

Chefe do Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR

IMÓVEIS, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

O Projeto de Lei em análise tem dispõe em seu artigo primeiro (1º) que pela

presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresaRAMUTH& RAMUTH

LIDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.763.606/0002-38, com endereço na Avenida Pinto

Cobra, nº: 110 — bairro Fátima |- CEP 37.550-000, Pouso Alegre/MG, um imóvel situado

no Distrito Industrial deste Município: Rua dos Oitis, lote 18 (dezoito) da quadra 02

(dois), com área total de 6.259,60 metros quadrados, matrículanº 69.888; tudo conforme

avaliação que é parte integrante desta Lei. 8 1º. Fica o imóvel descrito no caput

desafetado, passando à categoriade bem dominical, para a finalidadede doação à empresa

RAMUTH & RAMUTH LTDA. $ 2º. A outorga da escritura de doação de que trata o

caput deste artigo dependerá do cumprimento, pela donatária, das obrigações legais

aplicáveis e da apresentação de certidões negativas de débito perante as Fazendas
 
  Públicas Federal, Estadual e Municipal. 

O artigo segundo (2º) dispõe que a referida doação rege-se pelo disposto nos

artigos seguintes desta Lei e pelas disposições da Lei Municipal nº 4.351, de 13 de julho

de 2005, e alterações.



 
com e-commerce vinculado e fabricação de móveis com predominância em madeiras;

aumento no número de empregos e incremento da arrecadação tributária, conforme

protocolo de intenções, que é parte integrante desta Lei. 8 1º À expansão e construçãoum

Centro de Distribuição com e-commerce vinculado deverão estar instaladas e em

funcionamento até o final de 2021. 8 2º Sem prejuízo de outras obrigações contidas no

protocolo de intenções,a empresa donatária também assume as seguintes obrigações,que

constarão na escritura pública de doação: 1 - Fazer investimentos de R$ 10.580.000,00

(dez milhões quinhentos e oitenta mil reais) referentes à máquinas, equipamentos e

realização de obras civis para construção da unidade; H - Gerar, no mínimo, 122 (cento e

vinte e dois) empregos diretos até o ano de 2023; WI — atingir faturamento de

R$15.000.000,00 (quinze milhões) em 2022, elevando esse número para

R$45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) até 2023; IV - Promover

treinamento e capacitação de mão de obra, prioritariamente local, a ser aproveitada nos

seus processos industriais, de logística e de serviços conexos; V - Permanecer no

Município de Pouso Alegre pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos a contar da data de efetivo

início das atividades que ensejaram os benefícios ora concedidos sob pena de reversão do

imóvel; VI - Criar ou incentivar projetos de conservação, preservação ou recuperação do

meio-ambienteno Município; e VII - Promover investimentos e projetos em educação,

cultura, esporte e lazer no Município. $ 3º Se as obrigações assumidas nesta Lei ou no

protocolo de intenções não forem cumpridas pela donatária, o imóvel doado reverterá de

imediato, ao Município de Pouso Alegre, sem direito à indenização ou direito de retenção

em favor da donatária. $ 4º Caso a impossibilidade de cumprir as obrigações não

decorram de dolo ou culpa da donatária, e sendo inviável a readequação do Protocolo de

Intenções, será a empresa indenizada pelas benfeitoriasagregadas aos imóveis, mediante

leilão público do bem, preferencialmente através de leiloeiro habilitado, devolvendo ao

erário o valor da área doada, devidamente corrigido e, após, indenizando a empresa

quanto ao valor das benfeitorias. 8 5º No caso de reversão do imóvel, as obrigações

ambientais decorrentes do uso do imóvel permanecem sendo de responsabilidade da

donatária, sem prejuízo do dever de indenizar o Município por eventuaisperdas e danos

de qualquer natureza decorrentes do empreendimento.



    
O artigo quarto (4º) determina que considerando a finalidade prevista no a

4º desta Lei, até a o cumprimentode tedos os encargos assumidos pela donatária o imóvel

doado não poderá ser alienado cu dado em garantia, exceto se em garantiapara a obtenção

de recursos para investimentos no próprio imóvel.

O artigo quinto (5º) dispõe que a escritura de doação do imóvel descritosno caput

será levada a registropela donatária,às suas expensas,no prazo de 30 (trinta) dias corridos

contados da publicação desta Lei.

O artigo sexto (6º) dispõe que o imóvel doado pelo Município foi avaliado em

R$1.016.809,84 (um milhão dezesseis mil oitocentos e nove reais e oitenta e quatro

centavos), conforme laudo de avaliação que é parte integrante desta Lei.

O artigo sétimo (7º) determina que esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Este, em síntese, o relatório.

DA DESAFETAÇÃO

Preliminarmente, a inalienabilidade só deixa de existir para determinado bem

público, desde que esteja desafetado, e ainda, observem-se as condições impostas pela

Lei Civil, conforme artigos 100 e 101 do Código Civil.

Para Hely Lopes Meirelles, o Poder Público “poderá fazer doações de bens

móveis ou imóveis desafetados do uso público, e comumente o faz para incentivar

construçõese atividades particulares de interesse coletivo”.

Logo, a destinação dos bens públicos integrantesdo patrimônio municipal, possui

destinação cambiável, segundo os superiores interesses da comuna. Com efeito, Alfredo

Buzaid, citado pelo Des. Oetterer Guedes ensina: "O bem público de uso comumpode

sofrer modificações em sua qualificaçãojurídica, e tornar-se alienável, sempre que a

Municipalidade,para atender a fins urbanísticos, lhe retire a condição de bem de uso



     comum, por lei especial devidamente sancionadapelo Chefe do Executivo. " (TJ/SP es .
ADIn nº 39.949-0/0-00— São Paulo — voto nº 17.309)

Na mesma trilha, Vicente Rác consigna: “É preciso considerar-se que os bens

públicos conservam sua qualificação peculiar, enquanto realizam o destino

correspondente à sua respectiva categoria, perdendo-a, consequentemente, quando,

por determinação legal, receberem destino outro ou diverso.” (in "O Direito e a Vida

dos Direitos" apud, Des. Oetterer Guedes, TJ/SP, ADIn nº 39.949-0/0-00— São Paulo —

voto nº 17.309)

Destarte, é inexorável que o bem público seja atribuído como “bem dominial ou

dominical” para que possa ser alienado, retirando-lhe assim, suas características de

imprescritibilidade e inalienabilidade.

Neste sentido, a jurisprudência Pátria

“RECURSO ORDINÁRIO — MANDADO DE SEGURANÇA —

REGISTRO DE IMÓVEIS — MATRÍCULA — BEM PÚBLICO —

DESAFETAÇÃO — PERMUTA — 1. O imóvelfoi adquiridopelo
Poder Público de forma originária, por afetação decorrente da
implantação de loteamento aprovado. Após, houve a desafetação
do bem em regular processo legislativo, tornando-o bem
dominical, passivel de alienação. 2. Da escritura pública de
permuta constou expressamente que as partes contratantes
autorizam o Oficial do Registro de Imóveis "a promoverabertura
de matricula do imóvel dado em permuta a Orlando Anteghini e

sua Mulher, como de origem no loteamento mencionado". Assim,
a abertura de matricula do imóvel em nome do Municipio de
Leme/SP e o posterior registro da permuta celebrada entre o
referido Município e Orlando Anteghini e sua mulher atende ao
disposto no artigo 228 da Lei nº 6.015/73, não se ferindo o
princípio da continuidade, além de evitar a restrição ao negócio
regularmente celebrado, obedecidos os preceitos legais
pertinentes. A escritura de permuta, portanto, não contém
qualquer vício que impeça o registro da transação, revelando-se
claro o direito do impetrantea obterjunto ao Cartório do Registro
de Imóveis a matricula do imóvel em questão e o consequente
registro da permuta. 2. Recurso ordinário conhecido e provido.”
(STJ - ROMS 12958 — SP — 3º T. — Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito — DJU 31.03.2003) (grifo nosso)



 DA DOAÇÃO

Já, quanto a doação de imóvel, desde que desafetado por lei, esta ser torna

plenamente possível e legal.

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na Consulta nº 700.280, de

26/10/2005, de relatoria do Conselheiro Moura e Castro, assim se manifesta sobre a

possibilidadeda doação: 
 

“Dispõe o código civil brasileiroque "os benspúblicosdominicais
podem ser alienados, observadasas exigênciasda lei" (art. 101).

E a Lei,por sua vez, que é a 8.666/93, no que se refere à doação
de bens imóveispúblicos a particulares, determina:

Art. 17...
I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para

órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todas,
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e licitação na
modalidade de concorrência, dispensada desta nos seguintes

Ao
b. doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou

entidade da AdministraçãoPública, de qualqueresfera de governo.
Todavia, em que pese à clareza da norma, parte do comando da

citada alínea "b", qual seja, "permitida exclusivamentepara outro órgão ou entidade
de Administração Pública", quanto aos Estados, Distrito Federal e Municípios, foi,
pela ADIN 927-3 (DJU de 10/11/93), suspenso pelo Supremo TribunalFederal.

Portanto a proibição de doação de bens imóveis a particulares
encontra-se, provisoriamente,Suspensa.

Diante do que, até a decisão final da Suprema Corte, os bens
públicos, quaisquer que sejam, podem ser alienados, por meio de doação a particulares,
desde que satisfeitas determinadas condições, tais como desafetação, se for o caso,
autorização legislativa e, sobretudo, 9 reconhecimento de interesse público, pois, na
Administração,não se faz o que se quer, mas apenas o autorizado em lei.

Lado outro, convém não olvidar que, quando o incentivo envolver
a disponibilização de terrenos públicos a particularespara, por exemplo, instalação de
indústrias, empresas etc., deve-seprivilegiar o instituto da concessão do direito real de
uso, que melhor resguarda interesse e 9 patrimônio públicos. Observa-seque, além da
demonstração do interesse público, a lei autorizativa da concessão, ao tratar das
condições de transferência do bem, deve vinculá-lo à atividade empresarial e à sua
reversão ao patrimônio público, quando cessada a ação do particular.” 

Este também é o entendimento de José dos Santos Carvalho Filho, que leciona:

“4 Administraçãopode fazer doação de bens públicos, mas tal
possibilidade deve ser tida como excepcionale atendera interesse

 



 
público. Embora não hajaproibição constitucionalpar a doação
de bens públicos, a Administração deve substituí-la pela
concessão de direito real de uso, institutopelo qual não háperda
patrimonial no domínio estatal” (Manual de Direito
Administrativo,23º edição, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009, p.

1.300)

Assim, conforme orientação do TCE/MG, o ente federativo, deve sempre

privilegiar o instituto da concessão de direito real de uso ao invés da doação; porém, isto

não torna o projeto ilegal, sendo mera análise de viabilidade da doação ou concessão de

direito real de uso, que deve ficar a cargo do gestor público e dos nobres edis, assim como

a existência de interesse público na dcação.

Conforme se extrai da disposição legal acima citada, são requisitos para a doação

torizacã iação prévia:0) i “a:de bens imóveis públicos: a) autorização legal; b) avaliação prévia; c) interesse público

justificado, o que foi efetivamente delimitado, ao nosso ver, através do protocolo de

intenções e respectivos pareceres apresentados.

A questão da reversão se encontraplenamente asseguradanos termos do disposto

no artigo 3º, $3º do referido P.L..; bem como, a proibição de alienação e dação em garantia

encontram-se assegurados nos termos do artigo 4º do mesmo P.L, e da Lei Municipal

4.351/2005.

No que tange aos demais requisitos atinentes à Lei Municipal 4.351/2005, S.M.J,

foram cumpridas todas as formalidades legais, em especial o descrito no artigo 6-A

referente ao prazo mínimo de funcionamento da empresa no município, qual seja, 10 (dez)

anos. (vide artigo 3º, inciso V do PL).

Os pareceres exarados, pelas respectivas secretarias municipais de finanças e

desenvolvimento econômico, corroborado de parecer técnico jurídico fundamentam e

justificam o interesse público, devidamente especificado no protocolo de intenções

pactuado entre o poder público e a empresa que se pretende instalar na municipalidade.



 
DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI     

“A empresa RAMUTH & RAMUTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.763.606/0002-

38, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de tradição no mercado em que atua, com o

objetivo de expandir sua empresa e instalar um e-commerce vinculado e fabricação de

móveis com predominância em madeiras, e para tal abrirá uma filial neste Município e

solicita a doação de terrenopara se instalar.

Oplano de investimento apresentadopela empresa é da ordem de R$ 10.580.000,00 (dez

milhões quinhentos e oitenta mil reais), com previsão de início em 2021 das obras e

conclusão em 2022. Com as instalações a serem construídas, quando em atividade,

deverão gerar cerca de 32 (trinta e dois) empregos diretos, com faturamento que deve

atingir em 2022, R$15.000.006,00 (quinze milhões de reais) tendo aumentoprogressivo

anualmente.

Por outro lado, o Município de Pouso Alegre é proprietário do lote 18 da quadra 2 do

Distrito Industrial Tuany Toledo - descritos no art. 1º deste Projeto de Lei -, conforme

avaliação mercadológica e cópia de escritura que são partes integrantes desta

propositura.

Após análise no âmbito do Poder Executivo, com pareceres favoráveis do Secretário

Municipalde Desenvolvimento Econômico, do Secretário Municipal de Administração e

Finanças e da Assessorde AssuntosEstratégicosdo Município, concluiu-se convergir ao

interesse público a efetivação do protocolo de intenções com a empresa RAMUTH &

RAMUTH LTDA. Para concluir essa avença, contudo, faz-se indispensável Lei que

autorize a doação com encargos em prol da referida empresa.

Registra-se que a Lei Municipal nº 4.351, de 13 dejulho de 2005, em seu artigo 6º, prevê

a possibilidade de doação de terrenos destinados à implantaçãode empresas, desde que

se atenda aos requisitos nela previstos. In casu, todos os requisitos legais foram

observados, ressoando a legitimidade da propositura que ora submetemos a essa

honorável Casa de Leis.”



    A 2 ms . - a mo Et
Aofinal,pugna-se à Comissão de Justiça e Redação, administração financeira €eee aa o   

orçamentária e administração pública, se atentem aos objetivos da propositura exaráhdo

seus respectivospareceres diante da documentação apresentada, Requer ainda sejam  
anexados ao PL os documentos que o instruem e foram encaminhados ao Poder  

  Legislativo posteriormente ao protocolodeste projeto de lei. E seja requerido ao poder  
executivo que apresente cópia do protocolo de intenções devidamente assinado. 

Isto posto, S.M.J., não se vistumbra obstáculos legais à regular tramitação do

Projeto de Lei. Insta registrar que esteparecer se refere exclusivamente aos aspectos

legais de tramitação, sendoque a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis. 
QUORUM

Oportuno esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3 dos votos

dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 c/c artigo 13, 84º da Lei Orgânica

Municipal e artigo 56, inciso I do Regimento Interno da C.M.P.A.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecerfavorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 1.264/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Teemáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-seque, o parecer jurídico ora

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, sub censura, S.M.J..      taldo Cunha Neto

OAB/MG nº 102.023  

Ana Clara de AndradeFerreira
Estagiária



 
PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE LEI

Nº 1.264/2021, QUE AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL À RAMUTH & RAMUTE LTDA E

DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no

uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.264/2021, QUE AUTORIZA A

DOAÇÃO DE IMÓVELÀ RAMUTH& RAMUTH LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODARELATORIA  

  
Conforme 0 artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com oartig

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e.8
emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão deLegislação;

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matériasdesta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

  
  

No que tange à iniciativa, verifica-se que O Projeto em análiseobservou o disposto no artigó

11 da Lei Orgânicado Município:
Art. 11. Cabe ao Prefeito a“administração dos bens municipais, respeitada a
competência da Câmara Municipal quanto àqueles utilizados em seus serviços.

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, estáamparada no artigo art.

251 do RegimentoInterno da CâmaraMunicipal de Pouso Alegre: “Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária

são proposições que tem, por fim, regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito”.
Projeto de Lei nº 1.264/2021, visa a criação do protocolo de intenções com a empresaRAMUTH

& RAMUTH LTDA para que, por meio de autorização legislativa, requisito indispensável da Lei, que

autorize a doação com encargos em prol da referida empresa.

É necessário apontar que a Comissão Permanentede Legislação, Justiça e Redação, ao analisar os

aspectos constitucionais, legais, regimentais e gramaticais, conforme competências definidas no artigo 68

do RegimentoInterno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, indica:  



 
1) A correção do artigo 3º em seu paragrafo 1º, passando a ter a seguinte redação: “A expansão e

construção um Centro de Distribuição com e-commerce vinculado deverão estar instaladas e em

funcionamentoaté o final de 2022”;

2) A correção do artigo 4º, passando a ter a seguinte redação: “Considerando a finalidade prevista

no artigo 3 º desta Lei, atéaO cumprimento de todos os encargos assumidos pela donatária o imóvel

doado não poderá ser alienado ou dado em garantia, exceto se em garantia para a obtenção de recursos para

investimentosno próprio imóvel”, ressalvadas as outras adequações formais a serem realizadas em sede de

redação final.
Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à

tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos legais à tramitação do

aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO 
Após análise dopresenteProjeto de Lei nº 1.264/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 17 de dezembro de 2021. 
Oliveira

Relator  Leandro Morais
Secretário

Presidente



 

 

 
ANIMAL

RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, MeioAmbiente e Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei nº 1264/

2021, que “AUTORIZAO PODER EXECUTIVOA DOAR IMÓVEIS,PARA FINS

QUE ESPECIFÍCA,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. A Comissão, cumprido os

regularesprocedimentos, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1264/2021, visa conceder

conceder benefícios e incentivos fiscais para empresas industriais e de prestação de

serviços, visando o desenvolvimento econômicoe social do Município de Pouso Alegre.

A empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

50.763.606/0002-38, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de tradição no mercado em que

atua, com o objetivo de expandir sua empresa e instalar um e-commerce vinculado e

fabricação de móveis com predominância em madeiras, e para tal abrirá uma filial neste

Município e solicita a doação de terreno para se instalar. Visto que seu plano de

investimento é da ordem de R$ 10.580.000,00 (dez milhões quinhentos e oitenta mil

reais), com previsão de início das obras em 2021 e conclusão em 2022, que deverá gerar 



 
em torno de 32 (trinta e dois) empregos diretos, com faturamento que deve atingir em

2022, R$15.000.000,00 (quinze milhõesde reais) tendo aumento progressivo anualmente.

Por outro lado, o Município de Pouso Alegre é proprietário do lote 18 da quadra

2 do Distrito Industrial Tuany Toledo - descritosno art. 1º deste Projeto de Lei -, conforme

avaliaçãomercadológica e cópia de escritura que são partes integrantesdesta propositura,

que após análise noâmbito do Poder Executivo, com pareceres favoráveis do Secretário

Municipal de DesenvolvimentoEconômico, do Secretário Municipal de Administração e

Finanças e do Assessor de Assuntos Estratégicosdo Município,concluiu-se convergir ao

interesse público a efetivação do protocolo de intenções com a empresa RAMUTH &

RAMUTHLTDA.Estandodentro da Lei Municipal nº 4.351, de 13 de julho de 2005, em

seu artigo 6º, que prevê a possibilidade de doação de terrenos destinados à implantação

de empresas, desde que se atenda aos requisitos nelaprevistos. In casu, todos os requisitos

legais foram observados, ressoando a legitimidade da propositura.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relatorda ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e ProteçãoAnimal,

após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO

DE LEI Nº 1264/2021.

Pouso Alegre, 20 de setembro de 2021. 



   Vereador Hélio da Van
Secretário   Pre idente-- .S.

dee



 

 
(Parecer 263)

Pouso Alegre, 21 de dezembro de 2021

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.264/21 Que

autoriza o poder executivo a doar imóveis, para fins que especifica, e dá outras

providências, nos termos regimentais. 
Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da LeiOrgânica Municipal,sãoatribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes as matérias

desta naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

A Comissão de AdministraçãoPública após análise e discussão de seus membros

para o projeto de lei 1.264/2021 verificou que o referido projeto autoriza o poder

executivo a doar à empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

50.763.606/0002-38, com endereço na Avenida Pinto Cobra, nº: 110 — bairro Fátima|
CEP 37.550-000, Pouso Alegre/MG, um imóvel situado no Distrito industrial deste

Município:Rua dos Oitis, lote 18 (dezoito) da quadra 02 (dois), com área total de 6.259,60

metros quadrados, matrícula nº 69.888; tudo conforme avaliação que é parte integrante

desta Lei.  A



       
A comissão ainda analisou que o imóvel descrito no caput desafetado, passando à

categoria de bem dominical, para a finalidade de doação à empresa RAMUTH &

RAMUTEH LTDA, devendo a mesma gerar, no mínimo, 122 (cento e vinte e dois)

empregos diretos até o ano de 2023.

Por fim a comissão ainda analisou todos os documentospertinentes, inclusive o

protocolo de intenção.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, além da comissão de Legislação,

Justiça e Redação, após análise, emitiu parecer Favorável'a Tramitação do Projeto em

 Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.264/2021.

 
        a Vereador Leandro Morais

o N s, Relator   
Vereador Oliveira | Vereador Igor Tavares

Presidente Secretário



 

 
Pouso Alegre, 21 de dezembro de 2021.

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.264/2021 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR IMÓVEIS, PARA OS FINS

QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, emite o respectivo parecer e voto,
nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conformeoartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno, |

examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.264/2021 tem como objetivo
autorizar o Poder Executivo a doar à empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA, inscrita no

CNPJ sob nº 50.763.606/0002-38,com endereço na Avenida Pinto Cobra, nº: 110 —

bairro Fátima | - CEP 37.550-000, Pouso Alegre/MG, um imóvel situado no Distrito

industrial deste Município: Rua dos Oitis, lote 18 (dezoito) da quadra 02 (dois), com área

total de 6.259,60 metros quadrados, matrícula nº 69.888; tudo conforme avaliação

constante no projeto.

A empresa RAMUTH & RAMUTH LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.763.606/0002-

38, com mais de 35 (trinta e cinco) anos de tradição no mercado em que atua, com o

objetivo de expandir sua empresa e instalar um e-commerce vinculado e fabricação de  



 
móveis com predominância em madeiras, e para tal abrirá uma filial neste Município e

solicita a doação de terreno para se instalar.

O plano de investimento apresentado pela empresa é da ordem de R$

10.580.000,00 (dez milhões quinhentos e oitenta mil reais), com previsão de início em

2021 das obras e conclusão em 2022. Com as instalações a serem construídas, quando

em atividade, deverão gerar cerca de 32 (trinta e dois) empregos diretos, com

faturamento que deve atingir em 2022, R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais)

tendo aumento progressivo anualmente.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.264/2021, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.   Relator

- Vereador Leandro Morais Vereador Ely da Auto Peças

Presidente Secretário


